
• 

• 

-
' 

• 

. ' 

... .. 
' .. 

. MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

Oficio n2 34598/2015/GM-MC 
Brasília, 20 de outubro de 2015. 

/ 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado F ÁB/0 SOUSA . . . - · 
Presidente da Comissão de Ciênci.a e Tecnologi~. Com~nicação. e Informática - CCTCI da Câmara 
dos Deputados -
Câmara dos Deputados, Anexo 11, Pavimento Térreo, Ala A, Sala 51 

· 70160-900 Brasília-DF 

. -
· Assunto: Docu_mentos (e"Qcaminba) 

Senhor Presidente, 

' 
Encaminho a · Vossa Excelência, para os devidos- fins, os anexos documentos 

referentes. aos processos e. ExpQsiÇões de Motivos a' seguir relacionado~. e que não foram enviadbs, 
a saber: - - . 

-EM no 00016/2015 MC,-de 26 de fevereiro de 2Q15 (Processo n°.53000.0301112009-53); 
-EM n° 0002012015 MC, de 11 de março ·de 2015 (Processe n° 53000.043799/20d-37); 
- EM n° 00021/2015 MC) de 11 de março de 2015 (Processo n° 53000.011728/20 I 0-11 ); e 
-E~ n° 00023/~015 MC, de 11 d<? ~arço de rsmcesso ~o 530.00.001490/2013-51). 

· Respeitosam~nte, 

' . 
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., 

r 
' 

; 

OFGM.CCTCI.CAMARA-ENC AMINHA,-DOCUMENTOS-OFICIO·N -J4S98-201 S 

Esplanada dos Ministérios. Bloco R. Sala 80 I - 70044-900 Brasí.'ia-DF ~ .Tel.: (61) 2027-6138 / 6889 

r. - ( 



20/10/2015 :: SEI/ MC - 0296163- Termo de Cadastro de lnf. Proc. no âmbito do SEI :: 

MINISTÉRIO DAS. COMUNICAÇÕES 

TERMO DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI 

Protocolo nº: 53000.030111/2009-53 

1. Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram devidamente 
inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o mesmo número do 
processo físico. 

2. Caberá à unidade de documentação e informação competente, providenciar a digitalização e 
consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, bem como garantir que a partir dessa data, todas as 
movimentações referentes ao presente processo se darão no âmbito do SEI. 

Em 19 de dezembro de 2014 

Documento assinado eletronicamente por Francisca de Carvalho Machado, Chefe de 
Serviço de Apoio Administrativo, em 19/12/2014, às 13:52, conforme art. 3°, III, "b", da 
Portaria MC 89/2014. 

~ A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
~~E · informando o código verificador 0296163 e o código CRC OE2D5ACO. 

https://sei .mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id,...docume!ito=366053&infra_sistema=10000... 1/1 



Untitled Document Página 1 de 1 

Poder ludidárlo 

.:JUS'nÇA FEDERAL 

NO 2011025111 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES e EXECUÇÕES 

Natureza: Cfvel, Exec. Fiscal e Criminal 

CER11FICO,. REVENDO OS REGIS'T'ROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PAA11R DE 25 DE ABRIL DE 1967, ATÉ A PRESENTE 
DATA, QUE CONTRA 

ALYSON RAMOS DA SILVA 
CPF: 038.222.354-31 

NADA CONSTA na Justiça Federal de 1a In~ncia, Se~o JudiCiária do Estado da Paraíba. ___.,.- . .., 

Observações: 

1 -Esta certld~o foi expedida gratuitamente, através da Internet, com base ria Portaria no 1.435/2005-GDF 

2 - o no do d9cumento constante nesta certidão foi Informado pelo solicitante1 sua titularidade e autenticidade deverá 
· ser conferida pelo interessado, conforme o documento original {ex: CPF e Identidade); · 

Atenção: 

A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada pela instituição que a solicitou, caso 
entenda necessário, no endereço http://www.jfpb.gov.br por um prazo máximo de 30 
(trinta) dias, observando-se a total conferência do nome, CPFiCNPl e o número desta 
Certidão. · 

João Pessoa, 17/2/201117:55:47 

Endereços: . , 
João Pessoa- Rua João Teixeira de Carvalho,480 • Brisamar, CEP: 58031-900, Fone: (83) 2108-4040 
Campina Grande- Rua Edgard Vilarim Meira, s/n- Liberdade, CEP: 58105-000, Fone: (83) 2101-9100 
Sousa- Rua Francisco Vieira da Costa. s/n -Rachei Gadelha. CEP: S880Q..()()().. Fone (83) 3522-2673 
Monteiro - Rua Padre Artur Cavalcante. s/n - Centro • Fone (83) 3351-20% 

http://web.jfpb.jus.~r/certidao/emissaocertidao.aspx?=id=95&Itemid=135 17/2/2011 



PODER JUDICIÁRIO Ül R&M: -, ~ ' i ";) 
TRIBUNAL DE ~USTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBAQ~ ~?-

TELEJUDICIARtO-=-CENTRAt DE CERTIDÓES - ~ 0 ~ 
FONE: (83) 3621-1581 .1. ~/ J.. 

-':' ·"("' 

N.:110207003773-58 
PAG: 1 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 
CÍVEL..CRIMINAL 

12h30min 

CERTIFtCO QUE, EM PESQUISA REALIZADA NOS REGISTROS DE DlSTRIBUIÇÃO DE FEITOS 
NOS CARTÓRIOS COMUNS EJOU ESPECIALIZADOS, ANTERIORES A DATA DE 11/02/2011, 
EM TODAS AS COMARCAS DO ESTADO, QUE'HADA CONSTA CONTRA: 

AL YSON RAMOS DA SILVA 
CPF: 038.222.354-3-r -

'· . 

OSSERVAÇOES: I 

1- Esta certidão foi expedida gratuitamente, aJravés da internet. com base na Resolução n° 17/2010, da Presidência do 
TJPB. I 

2- O n° do documento constante nesta certidao foi informado pelo próprio solicitante.Sua autenticidade deverá ser 
conferida pelo interessado confrotandO com o documento original (ex: CPF e ldentldade). 

Atenção: 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela instituição que a solicitou, caso entenda necessário 
no endereço http:/lwww.ijpb.jus.br por um prazo máximo de 30 dias. 

JOÃO PESSOA, 11 DE FEVEREIRO DE 2011 

ENDEREÇO: 
Praça Venâncio Neiva, SIN, Centro, João Pessoa • PB 
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Poder Judiciário 

lUST1ÇA FEDERAL -NO 201102.5104 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

Natureza: Cível, EXec. Fiscal e Criminal 

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE ABRIL DE 1967, ATÉ A PRESENTE 
DATA, QUE CONTRA ' 

JOSE MARCOS TRAJANO DA SILVA PEIXOTO 

CPF: 343.180.704-68 

NADA CONSTA na Justiça Federal de 1a Instância, Seção Judiciária do Estado da Paraíba. 

Observações: 

1 - Esta certld:lo foi expedida grátultamente, ~tr~vés d~ Internet, com base na Portaria no 1.435/2005-GOF 

. 
2 - O no do documento constante nesta certid3o fOi infOrmado pelo soliCitante, sua titularidade e autenticidade deverá 
ser conferida pelo Interessado, confOrme o documento original (ex: CPF e Identidade) i 

Atenção: 

A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada pela instituição que a solicitou, caso 
entenda necessário, no endereço http://www.jfpb.gov.br por um prazo máximo de 30 
(trinta) dias, observando-se a total conferência do nome, CPF/CNPJ e o número desta 
Certidão. 

João Pessoa, 17/2/201117:51:03 

Enderecos: 
João Pessoa- Rua João Teixeira de CaiValho. 480- Brisamar, CEP: 58031-900, Fone: (83') 2108-4040 
Campina Grande· Rua Edgaro Vilarim Meira, s/n- Liberdade, CEP: 58105-000, Fone: (83) 2101-9100 
Sousa- Rua Francisco Vieira da CO$. s!n -Rachei Gadelha, CEP: 58800-000- Fone (83) 3522-2673 
Monteiro - Rua Padre Artur Cavalcante, s/n- Centro -Fone (83) 3351-2096 

http://web.jfpb.jus.br/certidao/emissaocertidao.aspx?=id=95&Itemid=135 17/2/2011 



PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA .: ..... 

TELEJUDICIÁRIO- CENTRAL DE -CERTJDOES ~?~1-.~' --·:.. ... .:.-
FONE: (83) 3621-1581 ~.,s Co"' ;. ~d. , ~ .... ll2fJi'1 ~.. ::J;;'Ç • .{ ; 

...:'~. - ........ c 
I ~ ·~> ~-

~~J) tl - t,; 

N.: 110207003873-10 ~ - 18h51min 
PAG: 1 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 
CÍVEL-CRIMINAL 

CERTIFICO QUE, EM PESQUISA REALIZADA NOS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO DE FEITOS 
NOS CARTÓRIOS COMUNS E/OU ESPECIALIZADOS, ANTERIORES A DATA DE 14/02/2011, 
EM TODAS AS COMARCAS DO ESTADO, QUE NADA CONSTA CONTRA: 

JOSE MARCOS TRAJANO DA SILVA PEIXOTO 
CPF: 343.180.704-68 

OBSERVAÇOES: _ 
1- Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet. com base na Resolução n° 17/2010, da Presidência do 
TJPB. 
2- O n° do documento constante nesta certidao foi informado pelo próprio solicitante.Sua autenticidade deverá ser 
conferida pelo interessado confrotando com o documento original (ex: CPF e Identidade). 

Atenção: 
·A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela instituição que a solicitou, caso entenda necessãrio 
no endereço http://www.tjpb.jus.br por um prazo máximo de 30 dias. 

JOÃO PESSOA, 14 DE FEVEREIRO DE 2011 

ENDEREÇO: 
Praça Venâncio Neiva, SIN, Centro, João Pessoa - PB 



Poder Judiciário .. bt1' Co~ Página 1 of 1 

::,·~rtM%. 
LiA ~~,. 1 j Justi~ Federal - 5a. Região 

Seção Judiciária da Paraíba 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 
AÇOES E EXECUÇOES 

v~~!~ 

NO 
Criminal - 2011025682 

CERTIFICO, REV~NDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE ABRIL DE 1967, A TI: A 
PRESENTE DATA, QUE CONTRA 

A PESSOA FÍSICA 

maria do socorro aurelio da silva 
CPF: 804.878.154-91 ---

RG: Não informado 

NADA CONSTA 

João Pessoa. 18 de fevereiro de 2011. (15:37h) 

. -· 

c~~---··--~ 
~ · - ~; - 1~ ~ - w ... ··:" ... 

. CARiõS ALV~S.P-5RElRA ' . . 
SETOR DE PRbTd OLO E-GER-1= -

Justiça Gratuita J ' 
Referente ao pedido de certidão número 2011.02568 ,. 
-coNFERIR OS DADOS COM DOCUMENTOS ORIGI~AIS 

OBS.: A PRESENTE CERTIDÃO ABRANGE OS FEITOS DISTRIBUfDOS NAS 
VARAS FEDERAIS DO ESTADO DA PARAÍBA 



PODER JUDICIÁ-RIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA 0õ:: 

TELEJUDICIÁRT(): -ÇENTRAL OE CERTIDÕES ~--= 
FONE: (83) 3621-1581 ~t;$ Co~~ 

~·F~a.J21o '2.- -" 

N.: 110207003813-80 
PAG: 1 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 
. CÍVEL..CRIMJNAL 

· ~~J, J. ~ 
O»&- r 

17h41min 

CERTIFICO QUE, EM PESQUISA REAllZADA NOS REGlSTROS DE DISTRIBUIÇÃO DE FEITOS 
NOS CARTÓRIOS COMUNS E/00-ESPECIALIZADOS, ANTERIORES A DATA DE 14/02/2011, 
EM TODAS AS COMARCAS DO ESTADO, QtJE-NADA ,ÇONSTA CONTRA: -

MARIA DO SOCORRO AUREUO DA SILVA 
CPF: 804.878.154-91 

OBSERVAÇOES: 
1- Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução n° 17/2010, da Presidência do 
TJPB. 
2· O n° do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante.Sua autenticidade deverá ser 
conferida pelo interessado confrotando com o documento original (ex: CPF e Identidade). 

Aten ão: 
·A autenticidade desta certidão poderá ser confinnada pela institulc;Ao que a solicitou, caso entenda necessârior 
lno endereço http://www.tjpb.jus.br por um prazo máximo de 30 dias. ' 

JOÃO PESSOA, 14 DE FEVEREIRO DE 2011 

ENDEREÇO: 
Praça Venâncio Neiva, SIN, Centro, João Pessoa • PB 
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Poder Judiciário 

lUS'TlÇA FEDERAL 

N° 2011025119 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

Natureza: Criminal 

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 2S DE ABRIL DE 1967, ATÉ A PRESENTE 
DATA, QUE CONTRA 

DANILO ALBUQUERQUE DA SILVA 
CPF: 007.871.644·61 

NADA CONSTA na Justiça Federal de 1a Instância, Seção Judlclária do Estado da Paraíba. 

Observaçi:les: 

1 ·Esta c:ertid~o f<ll expedida gratuitamente, através da Internet, com base na Portaria no 1.435/2005-GDF 

2 - O no do documento constante nesta certidão foi informado pelo solicitante, sua titularidade e autenticidade deverá 
ser conferida pelo Interessado, conforme o documento original (ex: CPF e Identidade); 

Atenção: 

A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada pela instituição que a solicitou, caso 
entenda necessário, no endereço http://www.jfpb.gov.br por um prazo máximo de 30 
(trinta) dias, observando-se a total conferência do nome, CPF/CNPl e o número desta 
Certidão. 

João Pessoa, 17/2/2.011 18:00:55 

Endere~ 

Jollo Pessoa .. Rua João Teixeira de Carvalho, 480- Brisamar, CEP: 58031-900, Fone: (83) 2108-4040 
Campina Grande- Rua Edgard Vuarim Meira. sln- Liberdade, CEP: 58105-000, Fone: (83) 2101-9100 
Sousa- Rua Francisco Vieira da Costa, s/n ·Rachei Gadelha, CEP: 58800..()()().. Fone (83) 3522-2673 
Monteiro- Rua Padre Artur Cavalcante, sln- Centro- Fone (83) 3351-2096 

http://web.jfpb.jus.br/certidao/emissaocertidao.aspx?=id=95&ltemid=l35 17/2/2011 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA 

TElEJUOICIÁRIO -CENTRAL DE CERTiõoEs 
FONE: (83) 3621-1581 

N.: 11 0208003673-11_ 
PAG: 1 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 
CÍVEL-CRIMINAL 

11h23min 

CERTIFICO QUE, EM PESQUISA REALIZADA NOS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO DE FEITOS 
NOS CARTORIOS COMUNS E/OU ESPECIALIZADOS, ANTERIORES A DATA DE 15/02/2011, 
EM TODAS AS COMARCAS DO ESTADO, QUE NADA CONSTA CONTRA: 

DANILO ALBUQUERQUE DA SILVA 
CPF: 007.871.644-61 -

OBSERVAÇOES: 
1· Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução n° 17/2010, da Presidência do 
TJPB. 
2· O n° do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicltante.Sua autenticidade deverá ser 
conferida pelo interessado confrotando com o documento original (ex: CPF e Identidade). 

Atenção: 
A autenticidade desta certicfao poderá ser confirmada pela instituição que a solicitou, caso entenda necessãrio1 
'AO endereço http://www.~pb.jus.br por Uf!1 prazo máximo de 30 dias. 

JOÃO PESSOA, 15 DE FEVEREIRO DE 2011 

ENDEREÇO: 
Praça Venâncio Neiva, SIN, Centro, Joio Pessoa • PB 
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Poder Judiciário 

JUSTIÇA FEDERAL 

NO ,2011025108 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

Natureza: Cível, Exec. Fiscal e Criminal 

CERTIFICO, REVENDO Ós REGISTROS DE DISTRiBUIÇÃO, A PAA11R. DE 25 DE ABRIL DE 1967, ATÉ A PRESENTE 
DATA, QUE CONTRA 

ESTHER YONNARA RAFAEL SANTOS DE SOUSA 
CPF: 044.057.684-98 

NADA CONSTA na Justiça Federal de 1 a Instância, Seç:!o Judiciária do Estado da Paraíba. 

Observações: 

l ' -Esta certidJo foJ expedida gratuitamente, através da .Internet, com base na Portaria no 1.435/2005-GDF 

2 - O no do documento constante nesta certidão foi informado pelo solicitante, sua titularidade e autenticidade deverá 
ser conferida pelo interessado, conforme o documento original (ex: cPF e Identidade); 

Atenção: 

A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada pela instituição que a solicitou, caso 
entenda necessário, no endereÇo http://www.jfpb.gov.br por um prazo máximo de 30 
(trinta) dias, observando-se a total conferência do nome, CPF/CNPJ e o número desta 
Certidão. 

Jojo Pessoa, 17/2/201117:53:47 

End~ 

João Pessoa- Rua João Teixeira de Carvalho. 480 - Brisamar. CEP: 58031-900, Fone: (S3) 2108-4040 
Campina Grande ·Rua Edgar~ VilarimMeira. s/n -Liberdade, CEP: 58105-000. Fone: (83) 2101-9100 
Sousa - Rua Francisco Vieira da Costa, S!n - Rachei Gadelha. CEP: 58800-000- Fone (83) 3:522-2673 
Monteiro- Rua Padre Artur Cavalcante, s/n- Centro- Fone (83) 33Sl-209t$ 

http://web.jfpb.jus.br/certidao/emissaocertidao.aspx?=id=95&Itemid=l35 17/212011 



PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA 

TELEJUDICIÁRIO- CENTRAL DE CERTIDÓES 

. 
N.: 110207003853-77 
PAG: 1 

FONE: (83) 3621-1581 ~ Co,' 
~ ~ 

~·F-»/4 ~ 
~~· ) g 
u .q;} 
"a-

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 
CÍVEL-CRIMINAL 

09h15min 

CERTIFICO QUE. EM PESQUISA REALIZADA NOS REGlSTROS DE DlSTRlBUlÇÃO DE FEITOS 
NOS CARTÓRIOS COMUNS E/OU I;:SPECIALlZADOS, ANTERIORES A DATA DE 14/02/2011, 
EM TODAS AS COMARCAS DO ESl'ADO, QUE NADA CONSTA CONTRA: 

ESTHER YONNARA RAFAEL SANTOS'DE SOUSA 
CPF: 044.057.~8 

OBSERVAÇOES: 
1- Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resoluçao n° 17/2010, da Presidência do 
TJPB. 
2- O n° do documento constante nesta certldao foi informado pelo próprio solicltante.Sua autenticidade deverá ser 
conferida pelo interessado contratando com o documento originar (ex: CPF" e Identidade). 

Atenção: _ 
•A autenticidade desta certidão poderã ser confinnada pela instituição que a solicitou, caso entenda necessário 
~o endereço http;flwww.t,ipbJus.br por um prazo máximo de 30 dias. 

JOÃO PESSOA, 14 DE FEVEREIRO DE 2011 

ENDEREÇO: 
Praça Venâncio Neiva, S/N. Centro. João Pessoa - PB 
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Poder Judiciário 

lUST'lÇA FED!RA\. 

NO 2011025114 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

Natureza: Cível, Exec. Fiscal e Criminal 

CERTIFICO, REVENDO OS ReGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR. DE 2S DÊ ABRIL DE 1967, ATÉ A PRESENTE 
DATA, QUE CONTRA 

ROSILDA BARBOSA 
CPF: 058.646.064-05 

NADA CONSTA na ltJstlça Federal de 11 Instância, Seção Judiciária elo Estado da Paraíba. 

Observações: 

1 - Esta certld.lio foi ex/:fedlda gratuitamente, através da Jntemet, com base na Portaria no 1.435/2005-GOF 

2 - O no do documento constante nesta certidio foi informado pelo solicitante, sua titularidade e autenticidade deverá 
ser conferida pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF e Identidade); 

Atenção: 

A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada pela instituição que a solicitou, caso 
entenda necessário, no endereço http://WWW.jfpb.gov.br por um prazo máximo de 30 
(trinta) dias, observando-se a total conferincia do nome, CPF/CNPl e o número desta 
Certidão. · 

João Pessoa, 17/2/201117:59:06 

Endereços: 
João Pessoa- Rua João Teixeira de Carvalho, 480- Brisamar, CEP: 58031-900, Fone: (83) 2108-4040 
Campina Grande- Rua Edgard Vilarinl Meira. s/n- Liberdade, CEP: 58105-000, Fone: (83) 2101-9100 
Sousa- Rua Francisco Vieira da Costa, sln -Rachei Gadelha, CEP: 58800-000- Fone (83) 3522-2673 
Monteiro- Rua Padre Artur Cavalcante, sln,- Centro- Fone (83) 3351-2096 

http://web.jfpb.jus.br/certidao/emissaocertidao.aspx?:=id=9S&Itemid=l35 17/2/2011 



PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAíBA : ~J.s ,. 

TELEJUDICIÁRIO- CENTRAL DE CERTIDÕES 1· ~·~ 
FONE: (83) 3621-1581 ~Co""" "" '.l· • -r. 

~ -.. .,G-: tP.... c. 

~F~2~~ t 
~~JL~ 

N.: 110207004353--07 ~ - ~ 13h06min 
PAG: 1 

/ CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 
CiVEL..CRIMINAL 

CERTlFLCO QUE, EM PESQUISA..REAUZADA NOS REGlSTRÓS DE DISTRIBUIÇÃO DE FEITOS 
NOS CARTÓRIOS COMUNS E/ÓU ESPECJALIZADOS, ANTERIORES A DATA DE 14/02/2011, 
EM TODAS AS COMARCAS DO ESTADO, QUE-NADA CONSTA"CONTRA: 

ROSILDA BARBOSA 
CPF: 058.646.064-05 

OBSERVAÇOES: 
1- Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução n° 17{2010, da Presidência do 
TJPB. 
2:. O n° do documento constante nesta certidão foi informado Pelo próprio solicitante.Sua autenticidade deverá ser 
conferida pelo Interessado confrotando com o documento originar (ex: CPF e Identidade). 

Atenção: 
·A autenticidade desta certidão poderá ser confinnada pela instituição que a solicitou, caso entenda necessário 
'no endereço ~p://www.t,ipb.jus.br por um prazo m~imo de 30 dias. 

JOÃO PESSOA. 14 DE FEVEREIRO DE 2011 

ENDEREÇO: 
Praça Venâncio Neiva, S/N, Centro, João Pessoa - PB 
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'Poder Judiciário 

JUSTIÇA FEDERAL 

NO 2011025113 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E ExECUÇÕES 

Natureza: Cível, Exec. Fiscal e Criminal 

CERTIFICO, REVENDO OS R~GISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE ABRIL DE 1967, ATÉ A PRESENTE 
DATA, QUE CONTRA 

JACKSON DE SOUSA UMA 
CPF: 185.614.114·49 

NADA CONSTA na Justiça Federal de lB Instância, Seç!o Judiciária do Estado da Parafba. 

Observações: 

1 -Esta certidlo foi expedida gratuitamente, através da Internet, com base na Portaria no 1.435/2005-GDF 

2 - O no do documento constante nesta certidão foi Informado pelo solicftante, sua titularidade e autenticidade deverá 
ser conferida pelo Interessado, conforme o documento original (ex: CPF e Identidade); 

Atenção: 

~ autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada pela instituição que a SÇJiicitou, caso 
entenda necessário, no endereço http:/ /www.jfpb.gov.br por um prazo máximo de 30 
(trinta} dias, observando-se a total conferência do nome, CPF/CNPJ e o número desta 
Certidão. · 

João Pessoa, 17/2/2011 17:58:05 

Endereços: 
João Pessoa- Rua João Teixeira de Carvalho, 480- Brisamar, CEP: 58Ó31-900, Fone: (83) 2108-4040 
Campina Grande - Rua Edgarcl Vilarim Meira, s/n - Liberdade, CEP: 581 OS-000, Fone: (83) 21 O 1-9100 
Sousa- Rua Francisco Vieira da Costa, sln- Rachei Gadelha. CEP: 58800-000- Fone (83) 3522-2673 
Monteiro- Rua Padre Artur Cavalcante, s/n- Centro- Fone (83) 3351-2096 

http:/ /web.jfpb .jus.br/certidao/emissaocertidao.aspx?=id=95&ltemid= 135 17/2/2011 



PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL 'DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA . ~?J.s · cok;._. 
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CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 
CÍVEL-CRIMINAL 

CERTIFiCO QUE. EM PESQUISA REALIZADA NOS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO DE FElTOS 
NOS CARTÓRIOS COMUNS E/OU -ESPECIALIZADOS, ANTERIORES A DATA DE 14/02/2011, 
.EM TODAS AS COMARCAS DO ESTADO, QUE NADA CONSTA CONTRA: 

JACKSON DE SOUSA LIMA 
CPF: 185.614.114-49 

OBSERVAÇOES: 
1- Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet. com base na Resolução n° 17/2010, da Presidência do 
TJPB. 
2- 0 n° do documento constante nesta certidão foi informado pelo. próprio solicltante.Sua autenticidade deverá ser 
conferida pelo interessado confrotanC:Io com o documento original (ex: CPF e Identidade). 

Atenção: 
'A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela instituição que a solicitou, caso entenda necessário 
no endereço http://www.t;pb.jus.br por um prazo máximo de 30 dias. 

JOÃO PESSOA, 14 DE FEVEREIRO DE 2011 

ENDEREÇO: 
Praça Venâncio Neiva, SJN, Centro, João Pessoa - PB 
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Poder Judi~ário 

lUST1ÇA FE!DERAL 

N° 2011025112 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕ,ES E EXECUÇÕES 

Natureza: Cfvel, Exec. Fiscal e Criminal 

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTR.OS DE DISTlUBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE ~RIL DE 1967, ATÉ A PRESENTE 
DATA, QUE CONTRA 

ALDA CESAR DA SILVA 
CPF: 024.370.504·26 

NADA CONSTA na Justiça Federal de 1a Instância, Seçao Judiciária do Estado da Parafba. 

Observações: 

l -Esta certid:lo foi expedida gratuitamente, através da Internet, com base na Portaria no 1.435/2005-GDF 

2 - O no do documento constante nesta certidão foi informado pelo solicitante, sua titularidade e autenticidade deverá 
ser conferida pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF e_ Identidade); 

Atenção~ 

A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada pela instituição que a solicitou, caso 
entenda necessário, no endereço http://www.jfpb.gov.br por um prazo máximo de 30 
(trinta) dias, observando-se a total conferência do nome,..CPF/CNPJ e o número desta 
Certidão. 

João Pessoa, 17/2/201117:56:52 

Endereços: 
João Pessoa- Rua João Teixeira de Carvalho. 480- Brisamar, CEP: 58031-900, Fone: (83) 2108-4040 
Campina Grande- Rua Ed~ard Vüarim Meira, sln- Liberdade. CEP: 58105-000. Fone: (83) 2101-9100 
Sousa- Rua Francisco Vieira da Costa. sln- Rachei Gadelha. CEP: 58800-000- Fone (83) 3522-2673 
Monteiro- Rua ~adre Artur Cavalcante. sln- Centro- Fone (83) 3351-2096 

http://web.jfpb .jus. br/certidao/emissaocertidao.aspx?=id=95&Itemid= 135 17/212011 



N.:110207003963-01 
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CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 
CÍVEL-CRIMINAL 

08h24min 

CERTIFICO QUE, EM PESQUISA REALIZADA NOS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO DE FEITOS 
NOS CARTÓRIOS COMUNS E/OU ESPECIALIZADOS, ANTERIORES A DATA DE 11/02/2011, 
EM TODAS AS COMARCAS DO ESTADO, QUE~NADA CONSTA CONTRA: 

ALDACESARDASILVA -~ 

CPF: 024..370.504-26 

OBSERVAÇOES: 
1- Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da intemet, com base na Resolução n° 17/2010, da Presidência do 
TJPB. 
2- O n° do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante.Sua autenticidade deverá ser 
conferida pefo interessado confrotando com o documento original (ex: CPF e Identidade). 

Atencão: 
A autenticidade desta certidão poderã ser confirmada pela instituição que a solicitou, caso entenda necessário 
no endereço http://www.tjpb.jus.br por um prazo mãxlmo de 30 dias. ' 

JOÃO PESSOA, 11 DE FEVEREIRO DE 2011 

ENDEREÇO: 
Praça Venâncio Neiva, SIN, Centro, João Pessoa - PB 
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DAS COMUNICAÇÕES 
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REG/STERED PRIORITY 
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MlNISTERIO DAS COMUNIGAÇOES · ~.. · ~ -. 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO . . . ' ·~~ _ -")~

1 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO g ~ 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIG:ÊNCIAS 

Referente Oficio n° º*?ó ·· 10 ~IRADCOMIDOS/SSCE-MC de ~~ !O~ I 9l:Oi 1 
. . . ~ ~ 

Proc.esson° 5.3000 0.3QH ~ / <:&aJO. Localidade: cro.o V~v - vB 
Entidade: Ú~J OtcPvo J2~d i..a }mroobeLt<Jv tedé. ~~ . 
( ) única entidade no focal ou; 
()()com concorrentes: (X') arquivado(s), ( ) em análise.( ) em exigência,( ) instruído t" \ ~Qc\o 

EXIGiNCIAS TÉCNICAS: 

(2:{) ~p~das inte~almente-Processo instruído ~r Fase) r:--y(tS. Je . ~-S) . . 
(..__) Cumpnd~ parCialmente, restando a apresentaçao da segumte doeúmentaçao abau.o descnta: 
(__) Gumpridás integralmente- Processo instruído (2• Fase)- ENTIDADE HABILITADA 

Observações.: 

~ rY1b!CRMfC,Mt{ 4Mtv2ct~~ ;..~1 ... .4z:&·C1:fo...ri&: o: 
i>uq&b fe(Ã<!A.'c,<r: 
I 

EXIGÊNCIAS .IUJ.ÚI)ICAS: 

Q(j Cumpridas integralmente 
(__) Cumpridas parci~ente, restimdo a ap~esenta~o da segujnte documen~ção: 

OI:Jse~es: . 

~Ju.W.U,ooxttX:tt. 1rt.t~ H ,ÃXfltlw~i<o 

*CONTINUAÇÃO-VERS~--+ 

.......... 
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.C!NPJ -FLS. olrt:t 
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ESTATUTOSOCIAL·-~.·0.5;--- ~5 .:0 ~cio . . . · 
ATA DEFUNDAÇÃO/CONS:U'l'UIÇÃQ -FLS. ~6 ~ ~ ~ ~ \.lU,Ofi\itwv~ 
ATA DE ALTERAÇÃO/DEFJNIÇÃ~ :PA DENO:MINAÇÃO -:riS· . . . . .. . . . . 
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·,DniÉrORIA: VÁLIDA-ÁTÉ:..ai/05! ~~A MANDATO:~OS-:~T. d..J 
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MINIS'ftlUO DAS COMUNICAÇÕES u~ :1: eot ~ . -- i 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÓNI~ - t; ~~/(,1 · ' ·· ) 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA .'l!q • 
Esplanada dos Ministérios- Bloco "R"- 3° andar - anexo oeste- sala 300- 70044-900- Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177- Fax: (61) 3311-6617 

Oficio n° .133 :L /2011/RADCOM/DEOC/SCE-MC 

·Brasília, ·1 b de março de 2011. 

À Senhora 
Rosinete V areia Carvalho 
Associação Rádio Mangabeira de Todos 
Rua Xavier de Oliveira, n° 18 -Mangabeira I 
58.055-020 João Pessoa I PB 

Assunto~ Solicitação de Documentos 

Senhora Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.030111/09, na localidade 
de João Pessoa I PB, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. S! que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA:. 
I 

Toda a documentação citada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 
Complementar 01/2004, aprovada pela Portaria no 103, de 23/01/04, ou seja, o Projeto Técnico, 
conforme detalhado no Anexo deste Oficio. 

. ·-
Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 

recebimento deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de 
recebimento), apresentar os itens solicitados, sob pena de indeferimento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma 
única vez, por igual período, desde que a requerente apreSente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda toda a documentação enviada deverá 
. ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar n° 01/2004. 

Atenciosamente, 

OCTA VIO PENNA PIERANTI 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comtmicação EJetrônica 

Substituto 

LRC- RADCOMIDEOC/SCE-MC 



o 

ANEXO-DOCUMENTAÇÃOTÉOQCA 

z•FASE: 

a) Novo Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado 
pelo Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação ·e 
operação pretendidas para a estação de Rad.Com, conforme disposto no subitem 12.1 
alínea "a", no qual deverá atentar principalmente para os seguintes itens: 

- item 5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE -
preencher com endereço completo e coordenadas geográficas corretos; , 

- item 6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO - preencher com endereço completo 
correto; 

- item 7 - TRANSMISSOR- indicar um. transmissor certificado pela ANATEL, 
especificamente para o serviço de radiodifusão comunitária, com potência máxima 

·de 25 Watts, categoria 2H, informando fabricante, modelo e o correto número 
de certifieaçãolhomologaçãq do equipamento a ser utilizado de acordo com o 
disposto no subitem 18.3.1 da Norma 01/2004; 

- item 8 - ANTENAffORRE - informar fabricante da antena, modelo, ganho, 
altura em relaçio ao solo, altura da torre e altitude do local; 

:. item 9 - LINHA DE TRANSMISSÃO - informar dados corretos da linha a ser 
usada, devendo-se atentar para os cálculos efetuados; 

- itens 10 e 11 - POttNCIA EFETIVA IRRADIADA e INTENSIDADE DE 
CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO - atentar para os valores 
utilizados e para os·eáleulos efetuados. -

b) Declaração .firmada pelo representante legal da entidade, conforme disposto no ""' 
subitem 12.1, subalfneas ."b.l" e "b.2" da Norma Complem~tar 01/2004, ou seja: .... -~ 

-
b.l) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na 
ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação requerente, a mesma 
interromperá imediatamente as suas transmissões até que sejam sanadas; 

b.2) Declaração firmada pelo represenwate legal · dá entidade indicando· que na 
ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação requerente, a mesma 
interromperá suas transmissões caso não sejam sanadas no prazo estipulado pela 
Anatel. · · 

c) Planta de arruamento em escala, indicada e compatível com a área da localidade 
objeto da outorga, e que permita a visualizaçio do nome das ruas, indicando o local de 
instalação do sistema irradiante, o endereço e as coordenadas geográficas no 
formato GG0 MM'SS" assim como o traçado de circunferência de até um quilômetro 
de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBJ.I.. Na planta de 
arruamento também devem estar indicados o local e endereço tanto da sede quanto do 
estúdio da emissora, em conforme ao disposto no subitem 12.1, alínea "c" da Norma 
Complementar 0112004. 

d) Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do 
Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do 
sistema irradiante proposto; no caso de antenas de pol .... ~ circular ou elíptica, 

LRC -Proc. P0 53000.030111/09- RADCOM'DBOC/SCE-MC 
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devem ser apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos' ... ·? 

diagramas, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "d" da Nomia Complementar 
0112004. Este diagrama deverá ser correspondente ao indicado no item 8 do formulário 
de informações técnicas. 

e) Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação 
do sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 2Y estudo 
específico conforme determina o item 18.2.7.1.1, conforme disposto no ~item 12.1, 
alínea "e" da Norma Complementar 01/2004. 

f) Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os 
· gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do 
Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se for o caso, 
declaração de inexistência de aeródromos na localidade, conforme disposto no subitem 
12.1, alinea "f' da Norma Complementar 01/2004. 

g) Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação 
proposta atende a todas as exigências ·das normas técnicas em Vigor aplicáveis à 
mesma e que o contorno de até 91dB~ da emissora não fica situado a mais de um 
quilômetro de distância da antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto 
no subitem 12.1, ~ínea "g" da Norma Complementar 01/2004. 

h) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação propo~ 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "h'' da Norma Complementar 01/2004; 
acompanhada de comprovante de pagamento ou autenticação bancária. 

LRC- Proc. n° 53000.030111/09 • RADCOMIDEOC/SCE-MC 
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/ MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES0~ 
Seeretaria de Serviços de Radiodifusão -Departamento de Outorga de ~os de~-~ 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 

l-SERVIÇO 2- REGISTRO FISTEL 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA- RadCom I I I I I I I I I I - I I I 

USO EXCLUSIVO DA ANA!EL 

3- IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENOMINAÇ.~ SOCIAL 

IAISISIOICIIIAIÇIÃIOI IRIÁIDIIIOI IMIAINIGIAIBIEII\RIAI ID IEI I I I I 
DENO:!o.fiNAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) CGC 

\Tiolnlolsl I I I I I I I I I I I I I I 1IIolslslol9l6l3lolololllslol 
DENOMINAÇÃO DE F.<\NTASIA 

I I I 1- I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I .I I I I 
4-ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 

-.. LOGRADOURO · 

lalu iAI IR IIIr lAI lxiAivi iiE IRI lniEI loiLix I vi EI 1 IR IA I l t lsl I I I I 
LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

I I I I I I I I I I I I l I IMIAINIGIAIBIEixiRIAl 111 I I I' I I I I I 
CIDADE UF 

IJioiÃiol lriEislsloiAI I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I LtlBJ 
CEP FONE FAX 

ISISI0\5\5I-IOI2\0I IOISI3I-I I I I I I I I I I I I 1-1 I I I I I I 
E·MAIL 

I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I ·I I 
5- LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR, SISTEMA IRRADIANTE 
LOGRADOURO -

laluiAI ~RIIIriAI lxiA!vlt IEIRI lniEI loiLix lviEI T laiA I l1lslt/ l 
BAIRRO CIDADE 

IMIAINiciAiultiiiRIAI ltl I I I I I I I IJioiÃiol lriEislsloiAI I ,. 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÃFICAS 

\ I I I I I I I I I I I I lfJ!!J . I O I 7 °1 O 19' 14\4 "I S lt 3 \4 °15 I O' 11 lt "I W I 1 

,...... 6- ENDEREÇO DO ESTÚDIO " ~ 
LOGRADOURO ~ ~ 
I~R~Iu~I~A~I ~IR~I~'~IT~IA~I~Ix~IA~I~v~II~IE~I~R~I~In~I~E~I~Io~I~L~II~Iv~l~t~II~I~RI~A~I~I~l~ls~l~~l~l ~I I 
BAIRRO CIDADE 

I~M~I A~l N~l~c~l A,..._l B~I~E ...... II~I R.,.....I~A...._I -~-.lt...._..l--'=1 ,.....I __.~.l__.__l ..~-I ~1---~1 I J I o I Ã I o I I P I E I s I s I o I A I I I I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF 

I I I I I I I I I I I I I lfJ!!J 
7- TRANSMISSOR 
FABRICAN1E 

IAirltiLI IAiriLIIIciAiclõiEisl ltiLitlrlaloiNIIIciAisl ILirlniAI I I 
MODELO POTh'NCIA . CER1IDCAÇÀO 

IAITIFIMI-IRicl I I I I I I I I l2lsl.lol Watts I lolslol2i1Lol41 
/ 

8- ANTENA/TORRE 
F ABRI CANTE DA ANTENA 

IAIPIEILt IAIPILIIIcl IEILIEITI ILITiniAI I I I 
GANHO max (Gt) .ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTI..JRA DA TORRE 

I I o I . I o loB I 3 I o I . I o I m I I 13 I o I . I o I m 



- ·- ~ 

9- LINHA DE TRANSMISSÃO 
FABRICANTE 

IRIFisl IBIRIAisiiiLI IKIMIPI l- I I I .I I I I I 
COMPRIMEi"ITO(L) ATENUAÇÃO EM 100m (AL) PERDAS NA LINHA (PL) 

13ls I . I o !metros I 141 . 131,_, lt I . lsl o lsldB 

Perdas na linh2 (PLFLÀL 
100 

10- POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 

MODELO -

IRIGI21tl3l I I J 
EFIC~CIA DA LINHA (EF) 

lol.hlohl 
::ruJ 

10 
Eficiência da linha {EF) = 10 

ERP (dBk)=lO log (Pt. Ght. Gvt. T)) = 10 log ( 0,025 X 1,0 X 1,0 X 0,707) = -17~26 dBk 

Pt TI Potência do transmissor, em kW. / 

Ght n Ganho da llDtena, DO pluo horizontal, em vezes. 
Gvt TI Ganho da ántena, no plano vertical, em vezes 
TJ TI Eficiência da linha de transmi.uão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser iguar ou inferior a 25 Watts. 

11- INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 
E(d.BJ.L) = 107 + ERP(d.Bk)- 20 log d (km) 

ERP TI potência efetiva irradiada 

d TI distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) 
I 

E(d.BJ.L) = 107 + (-17 ,526) - 20 Iog 1 = 89,474 dBJ.L 

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBJ.L. 

12- OUTRAS INFORMAç_ÕES DE INTERESSE 

13- DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 
NOME COMPLETO 

IJIOIAIBISIOINI INIOIGIUIEIIIRIAI IDIEI ICIAIRIVIAILIHIOI I I I I I 
REG.CREA ENDEREÇO " 

I1I6IOI3I41214Isl6lsl IRIOIDIOIVIIIAI IBIRI- i2l3!ol IKIMI ltlol,lsl 
El\'DEREÇO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

lcloiNinl IAILIPIHIAivlrltiLIAIGIEI I I lriNiriEIRIMIAIRiEisl I I I 
CIDADE UF 

lciAisiEiniEILiol I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I hlBJ 
CEP TELEFONE F A..'X 

lslsl3ltlol-lololol I lsl3l-l312141sltlololsl I lsl3l-l31214lsltlololsl 
E-MAIL -

IJIOIAIBISIOININIOIGIUIEIIIRIAI®IGIMIAIIILI.IcloiMI I 1- I I I I I I I 
LOCAL I DATA 

ICIAIBIEIDIEitlol IPIBI I I I I I I I I I I I lol4l!lol411 121o11ltl 
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ASSOCIAÇÃO RADIO MANGABEIRA DE ro&6!f0 ">,;. >f' t ' 
Rua Rita Xavier de Oliveira, l8 - Mangabeiri:"Fa.J2. ' _ f\5, * 

CEP. 58.055-020- Joio Pessoa- Paraíba Ul P~Jtrt;az~~ ~ ~ 0 
ÇNPJ: 10.880.963/0001-80 \l~ ~': .. ~ ~v/ 0 

f:!Jv-· . '/AI ,.. -oão Pessoa, PB, 04 de Abril de 2011 

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado das Comunicações. 
Ministério das Comunicações ' 
Esplanada dos Ministérios 
Brasília- DF 

Ref. Ofício n.0 1332/2011/RADCOMJDEOC/SCE-MC 

Ml Ni êr~R IO DAS COM U NI•~.<~. C •jES 
B FtU Ju -. . Q F 

53000 016852./2011-46 

SEPROJDILOOJCOLOG/CGRLJSPO 

05J\34l'2011-i5 ·ss .SE:. r:c.o 

A ASSOCIAÇÃO RADIO MANGABEIRA DE TODOS, inscrita no CNPJ - MF 
sob o N° 10.880~963/0001-80, entidade sem fins lucrativos7 legalmente constituída e 
devidamente registrada, vem mui respeitosamente atender a solicitação da Secretaria de 
Serviço de Radiodifusão, através do Ofício n.0 1332/2011/RADCOM/DEOC/SCE-MC, 
referente ao processo de licenciamento da entidade para execução do Serviço de 

·Radiodifusão Comunitária. 

Para tanto, estamos encaminhando os documentos abaixo relacionados, de acordo 
com o item 12.1 da Norma Complementar 01/04: 

1. Formulário padronizado contendo as características técnicas; 
2. Declaração do representante quanto as interferências prejudiciais e indesejáveis; 
3. Planta de arruamento em escala adequada; 
4. Diagrama de irradiação da antena; 
5. Declaração do profissional habilitado que o local do sistema irradiante possibilita o 

atendimento do disposto no item 18.2.7.1 da Notma Complementar 01/2004; 
6. Declaração do profissional habilitado atestando os limites de proteção do aeródromo; 
7. Parecer conclusivo do profissional habilitado; 
8. Anotação de Responsabilidade Técnica; 

Nestes termos, 
Pede deferimento 

1?o~CoiÍi &A lb:u..~~Gto 
ROSINETE V ARELA CARVALHO 

Diretora Presidente 
CPF: 162.314.734-49 

RG: 599.926- SSP/PB 

r..~ocÜMENTO A:NEXADO 
NESTA DATA 

_.!L_/12/t_jJ/JI/.-



ASSOCIAÇÃO RADIO MANGABEIRA DE TODOS 
Rua Rita Xavier de Oliveira, 18 - Mangabeira 

CEP. 58.055-020- João Pessoa- Par.u'ba 
CNPJ: 1 0.880.963/0001-80 

. -DECLARAÇAO 

Na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO RADIO MANGABEIRA 
DE· TODOS, declaro, para fins de direito, junto ao Ministério das Comunicações, de 
acordo com a legislação em vigor pam o Serviço de Radiodifusão Comunitária, RadCo~ 

· que: 

1. Caso ocorram INTERFERÊNCIAS PC=IC~ausadas pela estação do 
Serviço Radcom, objeto da presente ~~ç~ as nossas transmissões serão 
interrompidas até que sejam sanadas as interfer~ci@s. 

2. Caso oconam INTERFERÊNCIAS ~ESEJÁ ~ causadas · pela estação do 
Serviço Radcom, objeto da prese te solicitação, as transmissões serão 
intecrompidas, caso as mesmas não sejam sanadas no. prazo es~pulado pela 
ANATEL 

João Pessoa, PB, 04 de Abril de 2011 

ROSINETE VARELA CARVALHO 
Diretora Presidente 

CPF: 162.314.734-49 
RG: S99.926--SSPIPB 
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liMITE DA .ÁREA OE SERVIÇO-

-- -
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. I i-A_N_T_E_N_A_V_E_R_T_I_C_A-L111111 ::·_::~· ; 

·~ a. ·p e . _'·.--.· ... :_•· .. :.· ~~lft~,ft-c-0~0-D_-:_~_:;~:-~-.~~~~··~~~~-... ~,.~-~~-;,~ 1 . . _ 88- 108 MHz-~ .. · ~- - ~·_. 
... -----------· .. ·..-.. ' =-· ·: .- .. . . . . :_.: . . -: -. : . :::- ..... :.:: ~ : . ·.eo· ... ~· -.... ~ ... .. .-· ·_ ~ ":::J..._ . 

..
. :.I I : I ~·Pc:t211- - -~~-;·, 

• Faixa de operação: 88 -108 Mhz ~ ~ _ j · ·: 
n · u tr · · 
11 · .~ • Jrradiaçlo omnidirecional ~ _ ~ ·~ ~- · 

- .. - • Relaçlo de ondás estacionárias: (ver gráfico) ··:.::· . 

• .-'!:: 

\.) 
: .l 

• Potência: 300Watts _ · ... 
' 

"j ' • Proteçio estática O.C. Ground 

• Terminaçlo: conectar tipo UHF f6mea 

• FDCaçlo para mastro até 2-112• 0 
.. 

._:·· 

• Peso: 3,5 kg 
.. .. 

......... : ·. .. .. 
- ·: 

• Resistência à ventos: até 100 kmlh 
•. , .... ~~--~--~111111!11111---~-~'!11111 - '7 •. ·. ·· .. ' • .. . o . ··-o .... · ...... o .. o ... ., .. . .·. "':··-: .. :· .. :; ·:.o :·.:: .~., .... ____ ....,.. ____________ _....,.._ .·~ 

... 

· .. 
..... .. .. 

DIAGRAMA DE IRRADIAÇÃO VERTICAL 

~. IJ I.J-1.-tlll.l.l.l . 
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1 -MONTAGEM LATERAL 2- MONTAGEM NO TOPO 3- MONTAGEM LATERAL . · .. 

· .. ·.APtJeAçOi:s ELETRONicAs aN·o~ ·coM·~ t.-foÃ:.-- ;: ~: ...... ··. ·._.:<::::.:::_,_::.::; 
· . FÀX: (083) 331-102-: .;.:i=o·Ne·: T( .. ) :U1~121·~ ·EMAtL: ·aperM:ii.t~~bi·~::_:~: 
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DECLARAÇÃO 

JOABSON NOGUEmA DE CARVALHO, Engenheiro Eletricista, Registrado no 
CREA sob ~ 1603424865, declara, para fins de direito, junto ao Ministério das 
Comunicações, de acordo com a Iégislaçã.o em vigor para o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, RadCom, que o local escolhido para instalação do sistema irradiante da 
estação da entidade: ASSOCIAÇÃO RADIO MANGABEIRA DE TODOS, da cidade de 
João Pessoa, estado da Paraíba, não possui desnível maior que trinta metros, com relação à 
cota de--51uatq,uer ponto do terreno no raio de 1 ··tân,~tendendo as condições exigidas no 
ítem/18:2.7.1 1 conforme disposto no subitem~alínea "e" da Norma Complementar 
01/i~ 

Cabedelo, PB, 04 de Abril de 2011. 

son Nogueira de Carvalho 
ngenheiro Eletricista / 
CREA: 1603424865 

Endereço do ProrJSsional: 

ROD. BR-230, s/n, Km 10.5 
Cond. Alfavillage Intermares 
Bairro: Intermares, Cabedelo, PB. 
CEP: 58.310-000 
TEL/FAX: 083-32481005 
E-mail: Joabsonnogueira@gmail.com 



Excelentíssimo Sr. Ministro das Comunicações 
Ministério das Comunicações 
Esplanada dos Ministérios 
Brasília- DF 

João Pessoa, PB, 04 de Abril de 2011 . 

JOABSON NOGUEIRA DE CARVALHO, Engenhéiro eletricista, inscrito no 
CREA-PB sob -n° 16034248651 Declara para fins de instalação de emissora de Radiodifusão 
Comunitária, que a instalação do sistema radiante da entidade: ASSOCIAÇÃO RADIO · 
MANGABEIRA"DE TODOS, com a ... alturã e localiza'ção9)roposta (abaixo especificados), 
não excede os limites dos gabaritos de proteção dos aerôdroi!}.b s para a região, de acordo 
com a legislação específica vigente. -.......::.__ - --

Localização: 
Rua Rita Xavier de Oliveira, 18 
Bairro Mangabeira, João Pessoa- PB 

Latitude: o?o 09' 44" s 
Longitude: 034° 50' 11" W 

Altura do sístema irradiante: 

Altitude do solo: 45 m 
Altura total da antena: 30 m 

Endereço do ProrJSsional: 

ROD. BR-230, s/n, Km 10.5 
Cond. Alfavillage Intennares 
Bairro: Intermarés, Cabedelo, PB. 
CEP: 58.310-000 
TEL/FAX: 083-32481005 
E-nuül:Joabsonnogueira~Lcom 



PARECER CONCLUSIVO 
Declaro sob minha inteira responsabilidade que o Projeto Técnico (Serviço de Radiodifusão 
Comunitária - RadCom) da entidade: ASSOCIAÇÃO RADIO ·MANGABEIRA DE 
TODOS, da cidade de João Pessoa, estado da Paraíba, constante dos formulários em anexo, 
atende as seguintes exigências: 

• Lei N° 4.117, de 27 de agosto de 1962, modificada pelo Decreto-lei ~ 236, de 28 de 
fevereiro de 1967~ 

• Lei ~ 9.612, de 19 de março de 1998, que institui o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária; 

• Decreto~ 52.795, de 31 de outubro de 1963, que aprova o Regulamento dos Serviços 
de, e suas alterações; 

• Decreto ~ 2.615, de 03 de junho de 1998, que aprova o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária; · 

• Portaria N> 017, de 31 de janeiro de 1993, que dá nova redação à Norma N-07/80-
Norma Téenica para Execução do Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência 
Modulada; 

• Norma W 01/2004, Norma Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária; 
• Demais legislações pertinentes. 

Atesto ainda que a instalação proposta atende a todas as exj.gências das normas técnicas em 
vigor_aplicáveis_ à mesma e que o contorno de até ,91 dBil,':da emissora não fica situada a 
mais de um quilometro de dis'lância da antena tranSJ:IYssora em nenhuma direção, conforme 
di~nõ-subitem 12.1, alínea "g" da Norma Complementar 01/2004. 

\_ Cabedelo, PB, 04 de Abril de 2011. 

~ ' 

Joabson Nogueim de Carvalho 
CREA: 1603424865 

ROD. BR-230, s/n, Kl\1 10.5 
Cond. Alfavillage Intermares 
Bairro: Interrnares, Cabedelo, PB. 
CEP: 58.310-000 
TEL!FAX: 083-32481005 
E-mail: Joabsonnogueira@gmail.com 



1orm.llãrio de ART 

dc2 

de Engenharia, Arquletura e Agronomia da Paraiba 
- Anotaçlo de Responsabilidade Tic:rica - Lei Federal No 6496/77 

ARTF.flcll2.0.1 

CONTRATADO 
1
1 ·lTTULO(S) DO PROFISSIONAL~; 

EHGI!NHEIItO ELETRICISTA - lOABSON NOGUE%RA DI! CARVALHO ITECNICO EM TELECOMUNZCACOES 

1

2 • NOME DO PROFJSSIOMAL 3 - CARTEIRA CREA OR!GE"J 
1&03424865XXXX 

li!LETRONIC:A , 

i4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDENC!A [S - BAJAAO 16 - CIDADE 7 • UF 
. Rua R.HUERTA FERREIRA De MELO ED PUZA TOWIIR 300 API'ÂI SOS [IIESSA .....-!.JOAO PESSOA[PB 

8 • CEP 
158037460 

j 

11 • EMPRESA CONTRATADA 

13 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDêNCIA 

15 ·CIDADE 

19 - NOME DO CO!CTRATA!fTE DA OBRA I SERVIÇO 
ASSOCUÇÁO llADIO MANCiõABEIRA DE TOOOS 

l21 • ENDEREÇO PARA CORRESPONDêNCIA 
IRUA UTAXAVDR DI! OUVEJRA, 1& t/ 

23 ·CIDADE 
lOÂOPESSOA 

:21- NOM_t~O PROPRIETAIUO DA OBRA I SERVIÇO 
I ASSOCJA~;~~.O llADIO MANCiõABEJ:IlA DE TOOOS 

jJD • ENDEREÇO DA OBRA I SERVIÇO 
RUA RITA XAVIER DE OUVElRA, i& 

135 · TIPO DE ART 1:36 • PARTICIPAÇÃO 
1 - Norllllll 
\( calculo: Têelll ou l 1- Individual 

I. 110- E-IWL 
I' •FONE llOABSONC,tZAITEK.C:OM.SR 

112- REGISTRO NO CREA 

~~4 ·BAIRRO 
XXXXXXXXlOCOCOC 

j16 • UF j17 • CEP 
xxxxx 

CONTRATANTE 

[24 • UF !25 • CEP 
IPB iSSOSS020 

DADOS DA OBRA /SERVIÇO 

!18 ·FONE 

[20 ·CPF I CNPJ 
[2.0880963000180 

122 ·BAIRRO 
!MANGABEIRA 

[26 ·FONE 
loa3 

[28 ·CPF I CNPJ 129- FONE 
ls.oaaots3ooo1ao loaa 

[31- BAIRRO [32 ·CIDADE [33- UP \34 • CEP 
[MANGABEIRA I.Joio PESSOA IPB 1saossozo 

CLASSIFICAç10 DA ART 
UNIDADe 

38 ' 12-PROlETO 1-A~ 80109-AADIORJ!Wl 25,00 48-WAlT 

'39 [5-LAUDO TECNlCO 1-ATUN:AO 80109-AADIORJ!Wl 25.00 4B·WAlT 

•40 lOOOOOOOOOOOOOO lCXlOOOOCOO()(X lOOOOOOOOOOOOOO llOOOOOOOOOC XXlOOOOOOOOOOOO 

41 llOOOOOOOOOOOOOO XXlOOOOOClOOOC ~ ;lOOOOOOOOOC 1l00000000000000 

,42 llOO()()OO(JOOCl XXlOOOOOClOOOC lOOOOOOOOOOOOOO llOOOOOOOCXX 1l00000000000000 

\43 'lOOOOOOOOOOOOOO XXlOOOOOClOOOC ~ llOOOOOOOOOC 'XlOOOOOOOOOOOOO 

I 44- RESUMO DO CONTRATO 

1

1 • PROJETO DE INSTALAÇÃO DE EMISSORA DO SAERVÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA· RADCOM • PO"J1NCIA INSTALADA: 25 W, 
CONTRATO VERBAL 2 • LAUDO RADIOMÉTRlCO OA INSTALAÇÃO DE EMISSORA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

4s-Valor 45.1-PERElOO DA OBRA I 
Obr.a/Serviço 04/04/2011 Até 46-ENTlDADE DE CLASSE 47-HONORÁRlOS 48-TAXA 
R$ soo,oo 08/04/2011 NAO OPTARAM R$ 800,00 / tRs 33,00 ./ 

Local e Data 

I 

loAo Pessoa, 03 de Ab 
2011 

Declaro como verdadeiras as informações acima 

JF?ai; ~ (;.%w~ v 
ASSINATURA DO CONTRATANTE 

os eretos legais, o contrato escrito ou verbal reallado entre i!IS partes (Lel Federal 6.496/77) 

Observ 

I' c1)Pag~el em qualquer ag~d& ba ou casas Lct«t:as. (S)A •!'arda da via assinada desta ART 6 de responsabilidade- dO 
' (2)Uma via desta ART deverá permanecer no balt da obta/servlg:l para lprof".-.onal e do contratante, com o objetl\10 de doc:umentar o 

l
flns de tlsCilltzaÇSo vfnallo c:ontratual • 
(3)Este documento somente terá vaidade mediMte apresentaçlo do (6)ART é um lmpo~te Instrumento de valoriZação prortsslon~ e 
comprovante de pagamento tlsc:alzaÇio do exercícb IlegaL 
(4)0 Boleto Bancário refere~te a esta ART é I5247SZ (7)Ao encenar as atividades e/ou contrato, Informar a 8a.bca desta 

ART unto ao CJU!A-PL 
[1a via CREA·PB] [2a VIa PROFISSIONAL] [3a via CONTRATANTE] [4a via OBRA/SERVJCO] 

lcoNFEA/CREA-PB 
COMPROVANTE DE ENTREGA DE ART ON UNE 

03/04/2011 18:12 



~de2 

"iodeART 

NO da ART: 00016034248655005815 
_ Boleto: 624782 

http://artcreapb.org.brlviewanfacil.pbp?moartc=OOO 160342486550 ... 

03/04/201118:12 



l:'vfulerva"'WEB I Tela de Impressão de Boleto- MincrvaWEB - Usuaria.. . Jmps://mmervaweb.crea-~~Ia.prua.ooleto.oo.pqrtcrea=l'.t:S.. • 

~~-~~~~-~-~-~~ ........... : ......... ~ ............................................................. _ ... é:i}t.:.~ .. 

ie 2 

, . ~~ - ~ 

~ .... I 001-91 00194.59536 50000.000005 00624.782215 2 4~~00.0~~0 
~~~~~..,_ .. 
, Cedllnà ! Quanldade 

Conselho Regional de Engenhlria, Arquitetura e J!Gronomia da 
Paralba. 

0011-6/ 00002111·3 R$ 

Nümero do aocumenb 
1603424865XXXX 

~ CPFICEIICNPJ 
• 08667024000100 

' Vencimenb 
1310412011 

1Mtuç6es(Tecbdl!responsalliidadedocedenll!:) ~, 

601 - Anotacao Resp. Tecnlc:a • ART • 2011 • 00018034248655005815 • 33,00 ( 01/01 ) '-- / . 
NAO RECEBER APOS O VENCJIAENTO. ~ 
(·) Detconb/Abalmenb 

Sacado 
JOABSON NOGUEIRA DE CAR~ 

Ficha de Compensação 

(+)l.lora!M.-ta 

. ;r:.~ 

. 'r:> 

'5' .. .. ~ 
, ~A!XA• ECOtiOMICA FEDERAL ~. 

1:QUrNA: sorteios de segunda-feira a sáDado. AP ~:U 
~ ~ 
~ .~ o 094.,481954056-3 "'·.::; 
..:! . r•.• 

~ -e04/ABRI2011 HORA DF 16:40:5? ~~ ---------------------.l"'-
LOT. 13.04561-0 TERM 039359 ~ 
LOCALIDADE: JOAO PESSOA , . 

G. VINCULADA: 0904 ,' I !Q, 
~ .. 

~ COMPROVANTE PAGAMENTO DE • ~ 
~ BLOQUETO BANCOS ···\ 

~ 

~ATA DE VENCIMENTO: J.Sj_ 2011 ~ 
\JVAL.OR DO PAGAMENTO: I 33,00 .... 
~ ~ 
a 0019459536 50000000005 ~ 
~ 00624782215 2 49360000003300 
! 
I) Disque CAIXA - 0600 726 0101 

-a ouvidorla da CAIXA - 0800 725 7474 
~~ Reclamaoões, sugestões e etooios 

www.ca1xa,gov.br 

094-481954056-3 
• od 
~IA DO CLIENTE 

~ 

~ 
.l:q 
,; .. ~ 
··-~·· ! 
·.)i .. 

Nossonümero 

00000000000624782 

33,00 

03/04/201118:12 



JY.ri:oist&lo õu Co:co:nme.a9Õ~ 
Sccrel:arla de Se:rv:i~o-~ à e ·co:m'lllliic:ação EletrBmca . . · i.., 
CONFOlUY.IE Jil®lcr.A:RL\. No 33óJDE 11 DE Jt]I.iliO DE 2003 · • · ;· · 
:RE~liERJlY.I:EN'TO I> E VIST~ .CÓPW . DE :PRO CESSOS.E D~C"OiWsN'!i;~S. .... ,-

. 
Gons.ide.:t::ando ?.Jnteress': w_:. h:d'o~:a~~ r'el:ati'Y'as :ao Proee:sso ae: ()() OutO::ga. ( · ) P6s-Ou~orga ·6-a .( . ~ 

Aco:xp.panl:tam.e:o.to e Avaliaça.o> spl:ie.ft:o~ Jtmto ao a~al respcn..sá-vel da unidad~ na qual o ~roce:ss.o ~e · 
~cc:ntra: 

(~)'Vista do :Pl;oc:$-So; . · 
( ) C6pSás dos a-n~os· dol'roeesso- íolh::as __ à folhas__; 
( ) Certidão do.hocesso; ; 

o cesso n~ 5 30D:J o o3 o 11.1/09 . . 
----~~~~~~~~~~--~------------------------------~ . . . 

Rel.aiiv~ ao Sem ~o à e: C)dRidio ColDÚxübsr.i:ll ( )lUiinoi:I'V:Educ::.~tiv:a 1 t ):Ridio/l'V.~o.mcrc:i;ll /C ~I( ) s . .qrc ·. 

Nome do)nteressaclp: 1 . ~tt-'FV . . ~ . , " . ; \'" 

. ' 

. : . ~.l: . 
~nãereço~Gmpleto:~~~~uuL-~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~---

~l'.; 6$oi5-3 ro . 
Téleio~es~ &.;}$J8·~ ·ji<Jb · . . . . 

... 

I ...... 

• • • ... • .. • • .. f • • .. • • • :. • • • • : •• 1 .. 

O ):otérc:ss:~do dC'rerl1Usbl:al:tr :a su..a qa:aliúca?.P, co~de:x-::~Jlêlo o.s itw ap.ab:o'e ::d:nd:a3 deTer% com;proYar a Sli.!l eo)ld,l13io· 
. ormc;io'·de docume:nto o.se:fll:xu::llaCio Q.ut~uolic::ft:~s:Jo;tlites Ba r~~o dn.ist»; rcprodús;:io 1in c:6p:ia (Jl4:120 5 :m::JS) ou : 
oEdt.:Js:io' d.a • c:l:rtidio (pn:u> 5 di!ls). Podem teqoc:rc:r Y.ista, ·êc:r1Sd5és e' e6,Pi2 de ;processos- e dOC!liDeillos fute.rcsSndo; :qos: 

tC<Cmds"'<la Lc1.9 .7*4- de-19.99, co;xl_b~c,,. ~ygWr cspoç.ifi.Clldo: • · 
. • • • . ,• ••• • • '\ .• • r- •. •. .., • • .. • 

( X.) x -i~o~ :fís.icas ~· jo:r.í6i~. q~e. o,; tm:twn· d:a~ó üPc:io eomp. t;tn.l~es & afreitos ou :interesses :indi'Y.iduais ~n no 
e:rerc:.íclo do di;reito de.rep:r=mt:<tçi o "'; · · · · . 

. ( ) ll-l'~oa.s,:fi.si~ m1j,;pa;cas, l>"tl'o3'seu.n·Çrest;lt:antê.! ).e,gm7 que; m~;Sel:Q. o:s t~e.m~cl:.do. po":un ter àircito.s 
ou i'X\teres3es .afctsdospor d~õC'snclesproL:ridas ou,a .se:rc:m adotadas""; •. · ~ • • . - · .'· · 
( ) m-As ~ÇÕC$ ou 8.3 A.sSociayõe$:rcpreSr.ntatM!s. em de.fcsâ de d~s eürte:rcssc:s c;olet.i'fos*~. . ... 

· ( · )·IY-As pessoas OU'2S Ás!lçciaç:6es legalmente co.nstitufcbls ·ou $Cil$ :rcp.rt$cn.tlrotc:s Jcgai$, cm dcfC$ll de d:i:rc:i'tos c-inlC~eSSCS 
·difusos'*"'; · - . • · . . · . 

~;rw.J& 
v • • 

Er.n at~t3o i solidt~o apr~ent:ada e :ap6s averigu:açio d:~. 9Ualifi~s;ão de interessado, :u:u:::r2.lld!> ~ dev.i,da co~prw.açlo 
jllllto :à estê"'r~qu~mento,_ p:ro'\idtllci'ci; XJa prcs~te dat:a~ todos os atos necessários à :rcaliz:a.Çio do req:umdo. . 
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PROCURAÇÃO :PÚBLI(:A 
'-..._ •• f /, 

I 

PROCURAÇÃO r' BASTANTE QUE I FAZ: 
AssoGiaç~o ' ~dio M~gabeira de Torlos, na 

.... , 1 \ . , --forma abaixo; 

~-.. ' 
\ 

i ' 
.' I •.,. 

.... / I ..... I . \ 
. / ( l ·/ ') 
. I \ : 

.~ A I B A M quantos ~te i?úblico I~trumento de Procwaçãq-virem que aos 'doze dias ~o 
"mês de abril ~? an~ de dois mil e ;dez/ ~esta cidadf( de· João __.Pessoa, Ca:t>ital ,c!Q Estado da 
Paraíba4 perante mim GE~Q C~VALHO TOSCANO DE BRITO -1 Tabelião do 
2° Ofic~o de'~otas dà Capital, c'ompm;eceram partes entre ··si just~s e; COntratadas, como 
OUTORGANTE: Associação Rádio Mangabeira de Todos, inscrita no CNPJ sob 'q n. 
iõ.880.963/0001-80, estab<:tlecida nest~ capital, na Rua Rita Xavier...-de Qliveira, n. 18, 
Mangabéira, repr~.sentada neste ato pela) Diretqra~ Presidente Rosinete V àrelà Carv.alho, 

1 
brasileira, div9rc~da, portadora da. Cédul~ /de lde(ntidade n. 59~.926-SSPfP.B· e do CPF.~.. .__ 
162.314.73~-49, residente e -Qom(ciliadal nesta capi~al, reconhecido.(s) como o(s) próprio(s), 
por mim, cuja identidade jurídica dou h~~ Então, -disse(ram)'o(s) bUTORGANTE(S) que · ' \ ' ' . ' \, . 
nomeava(m) e lconst!~i(~) seu(s) bastante(s) PROCURAJ;l<;JR: J~nildo Cavalcanti da 
Silva Filho, b'rasileirõ:, casado; radialista, portador da G;édul~ dé !~entidade ·n. 2.089.457-

, ... ......-... I I ..... 
SSP/PB e do -~PF n. 023.363.654-48, residente e domiciliado nesta,capital, na Rua Abel da 
Silva, n. 269, Cruz das Armas, a quem confere po~es esp.eciàis e especjflcos para 
representa{ a outorgante perante ó~ Minist~ril d~ Comunicaçõei' e AN)\ TEL, ~a tratar e 
cuicJ.ar cie~as~tós de-interesse da emissora ora outorgan(e; pÓdendo juntar, apres'entar ie' 1 

as~in,~ docull1-entos, apresentar e receber protocolo, pedir vistos e andamentos ·em processos I 

e docJ,lmentos~ prestar 4eclaraçÕes, sol.idtar,e receber-informações, assinar o-que for preciso, 
enfurl .. tudo m_ais pr~itar e ass~ar -pára o fiel e cabal c.umptimento do presente mandato. 
Assun o dissé(ramj--do que dou fé, e m.e pediu(nijll) este in5~eQ.to qu~ li e aceitou( aram). 

/.Testemunhâs dispensadas conforme pro~ento n'lc! 03/87 de 119.05.'87 da Corregedoria Geral 
"qe Justiça do Estado da Paraíba. A~s.: Ro;m_ete_yarela Carv3fho por Assocfução Rádio 
Mangabe~a de Todos; Eu, GEI&fANO C~V ALHO TOSCANO DE BRITO - Tabeli~o 
do 2° Oficio de Notas da Capital, a fiz l~vrar/Dou fé, su /voe assino em público e ra8o~ 

uso, aos doze dias do mês de abril de dois mil e (12~,04.2 0). ajs 
!:Emc•luimmtos R$--1;-4,54 Taxa FEP J (3%) R$ 0,44 Taxa FARPEN R$ 3, I 

--..... 

I 

À 
( I 

' ' . 

.../. 
.Em testemúnho( 

'- I 
/ ,-

.tônio JUJtind Souto Fale&; 
Escrevente . 

\ 

/ -~ • , r' ...,__ \ • I 

' I \ , .• , ' 

Rua Cândido Pessoà 31 • Va~-' douro • CEP 5891&460/. joão Pessoa - Paraíba 1 I • I 

Tet: (83) 3241-7177 - Fax: ( 3) 31.4.1-7079 - www.toscanodebrito.com.br 
..... . ··. '- \ \ / 

VÁLIDO EM TODO TERRITÓRIO NACIONAL QUAlQUER ADULTERAÇÃO óÚ RASUAA-INVAUD\ ESTE DOCU·\~~1\:TO 
I 
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ANJ(:x;oi 
a. Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assiilado pelo Engenheiro responsável, 
contendo as características técnicas de instalação e. operação pretendidas para a esmçlo de RadCom, conforme 
disposto no subitem 12.1, alinea "a", da Norma Complementar n° 01/2004, no qual deverá atentar 
principalmente para os seguintes itens: 

- item 5 - LOCALIZAÇÃO DÓ TRANSMISSOR E SISTEMA J.RRAPIANTE - preencher com o 
endereço completo e as coordenadas geográficas corretas; 

- item 6-ENDElmÇO DO ESTÚDIO-preencher com endereço completo; 

- item 7 - TRANSMISSO:R- indicar um transmissor certificado pela Anatel, especifico para o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, com potência de saída máxima de 25 watts, categoria 2H, em confonnidade 
com o disposto no subitem 18.3.1 da Nonna Complementar n.0 01/2004, devendo ser informados o 
fabricante, o modelo e o correto número de certificação/homologação do equipamento a ser utilizado; 

- item 8 - ANTENA/TORRE - informar corretamente: fabricante da antena, modelo, ganho, altura em 
relação ao solo, altura da torre e altitude do local; 

- item 9 :... L1NHA DE TRANSMISSÃO - informar os dados corretos da linha a ser usada, devendo-se 
atentar para os cálculos efetuados; -

- itens 10 e 11 - POWCIA EFETIVA Í:íUtADIÁDA e INTENSIDADE DE CAMPO NO LlMITB DA 
() ÁREA DE SERVIÇO- ~entar para os valores utiliZados e para os cálculos efetuad~s. ~ 

b. Declarações conforme o disposto no subitem 12.1, snbalíneas "b.l" e "b.2", da Norma Complementar na i\ 
-:o04. ou seja.... · ~ 

f-----' 
- declaração firmada pelo representante legal da entidade de que, na ocorrência de interferências ~ ZZ 

1
., 

prejudiciais causadas pela estação, interromperá imediatamente suas transmissões até que essas sejam ~ 
sanadas; 

f--
- declaração firmada pelo representante legal da entidade de que, na ocorrência de interferências 7. 2 21 ., 
indesejâveis causadas pela estação, caso essas não sejam sanadas no prazo estipulado pela Anafe~ · r.> 
interromperá suas transmissões. 

c. Planta de arruamento em escala, indicada e compatível com a átea da localidade objeto da outorga, e que 
permita a visualização do nome das ruas, indi~do 9looãl de instalação do sistema irradiante, o endereço e as ., 'til . ~ ~~ · 4 coordenadas geográficas no 1orm'ato GG~SS", bem como o traçado de circunferência de até um · 
quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dB!-l- Na planta de arruamento também 
devem estar indicados o local e endereço tanto da sede quanto do estúdio da emissora, conforme disposto no 
subitem 12.1, alínea "c"', da Norma Complementar n° 0112004. 

d. Diagrama de im.diaçlo horizontal da antena transmissora, com a indicação do Norte Verdadeiro; diagrama 
e irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 2 z. ~ J 

polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical 
.-.-.s diagramas. conforme disposto no subitem 12.1, aUnea "d", da Norma Complementar na 01/2004. Este 

.. tagrama deverá ser correspondente M iDdi~do no item 8 do Formubirio de InformaçlSes Técnicas. 

e. Decl~ do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sistema irTacliante, 
atende às condições exigidas no item 18.2.7.1, ou estudo específico conforme determina o item 18.2.7.1.1, Z Z. ~ 
conforme disposto no subitem 12.1, alinea "e", da Norma Complementarn° 0112004. 

f. Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de proteção 
aos aerõdromos, ou declaração do órgão competente do Ministério d& Aeronáutica autorizando a instalação 
proposta:, ou, se for o caso, declaração de inexistência de aeródromos na localidade, conforme disposto no 
subitem 12.1, alínea "f", da Norma Complementar n° OÍ /2004. 

g. Parecer conclusivo, assinado pelo profissional babiütado, ates13ndo que a instalação proposta atende a todas 
as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de até 91dBil da emissora 
não fica situado a mais de um quiJõmetro de distância da antena transmissora em nenhuma direÇ!o, conforme 
disposto no subitem 12.1, alfnea "g", da Norma Complementar no O 1/2004. 

h. Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta. CQnforme disposto no 2 Z q 
subitem 12.1, alínea "h", da Norma Complementar no 01/2004, acompanhada de comprovante de pagamento 7 l. ~ \ 
ou autenticação bancária. 

2dc:2 
-· -· 1".,nMI\<ÇAl!Q4/lO CGRC 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
I 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.030111/09 localldadeiUF: Joso PessoaiPB 

Entidade: ASSOCIAÇÃO RÁDIO MANGABEIRA DE TODOS 

Aviso: 30 Publicação: 12/0512009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 285 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 07S0944 07S0654 
Distância A:B 6.02 

(IBGE) 
longitude 34W5011 34W5147 

Processo 

1. Entregou documentaçao tempestivamente? I 
2. Endereço da Antena Proposta 

Rua Xsvlerde Ofrvelra, no 18 ·Mangabeira I 

2.1. Endereço do Studio 

3. Relaçlo de concorrentes (d <= 4000 m) 

Número do Processo Distância Status 

53103.000169/01 660,00 ARQDEF 

53000.045908/03 1.240,00 ARQDEF 

53000.017376/05 1.510,00 ARQDEF 

53000.036678/09 1.630,00 SOB 

53000.087092106 1.920,00 SOB 

53000.029791/09 2.500,00 SOB 

53000.057055/08 3.570,00 ARQDEF 

53000.046423/03 3.740,00 SOB 

53000.030219/09 3.760,00 ARQDEF . 
4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrlçAo (d < 4000 m) 

lote Processo Municipio UF Distância 

4 53730.000078/99 Joao Pessoa PB 660,00 

4 53730.000528/98 Joao Pessoa PB 660,00 

6 53730.000023199 · Joao Pessoa PB 3.070,00 

Sim 

Status 

ARQDEF 

PEN 

ARQDEF 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES v~& -~ ~~ t R. . _ ': I p 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO '\))""~ f 

DEPARTAMENTO DE ou:oRGA DE .sERVIÇO DE RADIODIFUSÃO vS',svs 
ROTEIRO DE ANALISE TECNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.030111/09 Localidade/UF: Joao Pessoa/PB 

Entidade: ASSOCIAÇÃO RÁDIO MANGABEIRA DE TODOS 

Aviso: 30 Publicação: 12/0512009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 285 

5. Conclusllo com base na anélise dos distanciamentos do mesmo canal ACO 

6. A estaçAo situa-se em municl'pfo de Faixa de Fronteira? Nilo 

7. DeclaraçAo do representante legal da entidade llllatiVa ao Item 6.7. IX da Nonna 02198. Sim 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X dâ Norma 02198? Nêo 

9. A éru urbana da localidade 6 <a 3,5 km? Nlo 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Rua Xavier de Olivei~, n• 18 • Mai)Qabefra I 

11. Este endereço está sediado na érea dá comunidade. para qual a emisaorá pretende prestar o serviço? lndetenninado 

12. Concluslo da Análise 

Em relação à primeira análise técnica, o processo encontra-se instruido. 
A entidade apresentou corretamente a documentação referente às alineas •m•, "n" e •o" do subitem 7.1 da Norma 

Complementar 01/2004 (vide fls. 63 a 65 dos autos) . 
.... TEM CONCORRENTE DO MESMO AVlSO .. - · • ./.t"'"~ ~. . ...-l"t 

1~-z..:. _ · · x'f''7~~· ·:~"""1. . 
7"'.-:_~ 

~ "~l':'elr .. A1Taro 
.. (Analista) 
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Identificação do Processo 

Número: 53000.030111/09 Localidade/UF: Joao Pessoa/PB 

Entidade: ASSOCIAÇÃO RÁDIO MANGABEIRA DE TODQS 

Aviso: 30 Publicação: 12105/2009 Prazo: 26/06/2009 canal: 285 

Processo 

1. Entregou documentação templtativamente? Sim 

2. Apresentou Fonnulario padronlzadó DOULIRADCOM 02? Sim 

Apresentou Declaraçlo flnnada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de Interferência tomará a. Sim 
I 3. as provldêneias previstas nas letras •a• e "b" do Item 6.11 da Noímal 02/llB, Portaria 191 de 06108198, DOU 

b. Sim 07108198? 
Apresentou planta da arruamento. em escala de denominador~ igual a 10.000, onde devenl estar . 

4. assinalado o local de lnstalaçlo do sistema Irradiante, com lndlcaçlo da coordenadas geográficas com preciSio de Sim 
segundos, e traçada-a clrcunferlncla de até 1 Km de ralo. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(n" 
111 item_6.11l 
Apresentou diagrama de lrrad!Bçlo horlzonal da antena transmissora, c;om a lndlcaçlo do norte verdade!~. 

5. diagrama de Irradiação vertical e espec:Jflcaçaes técnicas do sl.stema Irradiante proposto; no caso de antenas de Sim 
polari%a9Ao circular ou ellptlca, devem ser apresentadas curvas dlsllt~tas das compontes horizontal e vertical dos 
dlagn~mas? (n°1V,Item 6.11) 

6. 
Apresentou declaraçAo do profissional habHitado da que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 
Irradiante, atende as condlçOes exigidas no Item 14.2.7.1 ou estado especifico, conforme detannlna o Item Sim 
14.2.7.1.1?(n•V,item6.11) · . 

Apresentou deelaraçlo do profissional habllltedo atestando que a lnstalaçto proposta nAo fera os gabaritos de 

7. proteção aos aerodromos, ou declaraçAo do órglo competente do Mlnls16rlo da Aeronâutlca autorizando a Sim 
instalaçAo proposta, ou se for o caso, declaraçao da Inexistência de aeródromo na localidade? (n" VI, item 6.11) 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habllítado, atestando q a lns1alaçlo proposta atende a 
8. todas as eleigéncias das normas técnicas em vigor apllcávala ã masma e que o contorno de 91 dBu da emissora nAo Sim 

fica situado a mais de 1 Km de distancia da antena transmissora 

9. Apresentou Anotação de Responsabfildade Técnica· ART referente â lnstalaçao proposta? (n• VIII, item 6.11) Sim 

10. Verificar no Fonnulârio de lnfonnaçlo T6cnlcas se o Ganho de antena<= 0,0 dBu? Sim 

a. Ganho t.Abllno: o l b. Fabriaonlo: APEL APUCAçOe.s El.liT1'. c. MÕdalo: ATCo01 

11. Altura da antena em ntlaçao ao soiD <.a 30m? Albw»: 30 Sim 

12. Potência efetiva irradiada {ERP) <= 2fm (-16,02 dBk)? Sim 

13. O transmissor está certificado? Sim 

(1. Foll<t=nlo: APEI. APUCAÇ()ea 
111. Madolo: ATFM-RC: ' lc.carogorl.'l: 2H ,d. Corlltlc=>do: 080.2040001 ELETRONIC-'6 

14. Intensidade de campo no limite da área de serviço<= 91 dBu? Sim 

15. As coordenadas geográficas do local da lnstalaçlo slo as mesmas do aviso que torna pCiblico a relaç!io das Sim 
entidades SELECION~AS para a p~teçto do serviço? 

16. Conclusão da Análise 

Processo tecnicamente instruido em segunda fase. A entidade encaminhou a documentação referente ao projeto 
técnico na sua totalidade cumprindo com o estabelecido nas alr~ do numeral12 da norma complementar 1/2004 • 

.. ~ .1.. / -
~~···~;) ~- - ...... 

~-/ •<,,;\~ 

' 

~· - .~ .. 
~·cAna~·· 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.030111/09 · Localidade/UF: Joao Pessoa/PB 

Entidade: ASSOCIAÇÃO RÁDIO MANGABEIRA DE TODOS 

Aviso: 28 Publicaçao: 12105/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 285 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associaçao 

2. I Requerimento de SollcltaçAo? Sim 

3. IA Entidade tem por objetivo a execuçlo de Serviço de Radiodlfusto? Sim 

4. O Estalllto e Atas ~o registrados no 6rglo competente? Sim 

Estatuto Social (fls. 05-15) ·devidamente regls1rado 
Ata de Fundeçlo e Ata de Elelc:lo !ns. 16-18) ·devidamente reaistradas 

5. Os Estallltos ou Atos Colll!lltutivos da enqdade atendém o Art 11° da Lei n4 9.812? Sim 

6. Comprovanle de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da P~ld!ncia da Nao se Aplica 
Rep~bllca? ' 

Manlfestaplles de apoio il iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente cons11tuldas e 

7. sediadas na área retendida para a preataçAo do Serviço ou, no caso de localidades ruja área urbana estiver Sim 
circunscrita a um círculo com raio menor ou Igual a 3,5 l<m, sediac1as na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou juridicas que tenham ruldêncla, domk:nio ou 

8. Declaraçao, assinada pelo representante legal, coristando, se foro caso, a denomlne9Ao de fantasia dà entidade? Sim 

"Rádio comunitária mangabeira fm" (fls. 2178) 

9. DeclaraçAo, assinada pelo rep~ntante legal da entidade, de que IDdos os dirigentes resklem na área da Nao 
comunidade a ser atendlda pela estaçlo ou na érea urbana da localidade, conforme o caso? 

fls.2179 

Declaraçlo, assinada pelo representante legal, de que a entidade n!o é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radlodlfusao, Inclusive comunltárlll, ou de qualquer aervlço ele dlstribulçao de canais de televlslo 

10. mediante assinatura, bem como da que a entidade nllo tem como Integrante de seus quadros de sócios e de Sim 
administradores pessoas- que, nestes condlçl!as participem de outra enlldada detentora de outorga para a execuçlo 
de qualquer dos serviços mencionados? 

fls.61 

11. N° de lnscriçllo .no CNPJ(CGC)? Sim 

10.880.96310001-80 (fts. 2177) 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 2 anos, art. 23, §Validade: 09/0512011 
. 

Nome do Dirigente CPF cargo Maioridade I Nacionalidade Declaracao 
Emane~~ 

Roslnete Vareta Carvalho 
I 182.314.734-49 Presidente Sim Sim Sim I 

Sitvania Graclano dos Santos / 032.841.244-97 VIce Presidente Slm Sim Sim 

Antonio Azevedo Rocha / 
000.830.564-16 Secretário I Sim Sim Sim 

car1os Eduardo So~ da Silva / . 030.288.904-37 1° Tesoureiro Sim Sim 
I Sim 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE·RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.030111/09 Localidaqe/UF: Joao Pessoa/PB 

Entidade: ASSOCIAÇÃO RÁDIO MANGABEIRA DE TODOS 

Aviso: 28 Publicaçao: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 285 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade I Nacionalidade Declaracao 
/ Emancipação 

lvandue Silvestre Pereira / 082.035.634-49 
2" Tesoureiro Sim Sim Sim 

-' 

Allson Ramos da Silva / Õ38.222.354-31 Djnrtorde Sim Sim Sim .. ..- " Comunlclclo -J - ' .social 

I 
__. .... 

José Marcos Trajano da Sjlva Peixoto 343.180.7~ Diretor CultUral Sim Sim Sim 

Maria dô Socorro Aur61lo da ·Silva / li04:87à.154-91 Diretor de Sim Sim Sim 
' PatrfmOnló 

DanHo Albuquerque da Silva / 007.871.644-61 Membro Sim Sim Sim 
Suplante 

Decfaraçtio de flel cumprimento -fls. 48-56 
Relaç!lo de associados -fls. Xlf28 
Declaraçao de sede -fls. 4S 
Declaraç!lo de vinculo -fls. 67 
Comprovante de recolhimento de taxa -fls. 66 
CertldOes criminais- fls. 2191-2216 

13. I Conduslo da Análise 

A entidade deveré cumprir as seguintes exig6nclas: 
1) Nova Ata de eleiçao, tendo em vista que o mandato da atual diretoria expirou; Que os nollos membros encaminhem: documentaçao(RG e CPF), 
fiel cumprimento, declarações referentes às alíneas "h" e ")" do subltem 7.1 da Norma Complementar n° 112004, certldOes criminais. 

É o relatório. 

À consideraçlo 5Ut~erior. 

30/0812011 

( 

Sibela Leandra Portella Matlas 
(Analista) 

RadCom 

I 

Página 2 de 2 



-

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 .2 andar 70044-900 - Brasília- DF 

(61) 3311-6177 

/2011/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasília, ~ de setembro de 2011. 

À Senhora 
RO~TEVARELACARVALHO 
Representante Legal da Associação Rádio Mangabeira de Todos 
Rua Xavier de Oliveira, n° 18-Mangabeira I 
58.055-020 João Pessoa-PB 

Assunto: Solicitação de Documentação I Processo n° 53000.030111/2009. 

Senhora Representante Legal, 

1. Tendo em;vista a análise realizada no processo n° 53000.030111109, na localidade 
de João Pessoa I PB, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando os documentos já apresentados pela requerente, 
solicitamos o envio da seguinte documentação: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

~ 

I. Cópia da Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidamente 
registrada, constando todos os cargos elencados no art. 23 do Estatuto Social, tendo em vista que 
o mandato de 2 anos, relativo à última diretoria, expirou aos 09/05/2011, e havendo alterações na 
composição do Quadro Diretivo, que os novos membros encaminhem as declarações e 
documentos referentes ao subitem 7.1, alíneas "e", "h"; "i" e ')" da Norma Complementar n° 
0112004. /o~\_VJ ~S'l IN ..l.;J;6'3 ~ 

II. Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados h~ mais de 
dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de Casamento), de 
acordo com ao subitem 7.1, alínea "e", da Norma Complementar n° 0112004. Não serão aceitos, a 
título de comprovação deste item, a carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no 
Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), de acordo com o disposto no subitem 7.2.3.1. 

·rn. Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-s~ ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "i", 
da Norma Complementar n° 01/2004. 

CGRC 
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IV. Declaràção, assinada pelo representante legal, de que todos os seus 
· dirigentes residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da 

localidade, conforme o caso, de acordo com ao subitem 7.1, alínea ''h", da Nonna Complementar 
n° 01/2004. 

V. · Declaração, assinada pelo representante legal, de que: a entidade não é 
executante de qualquer modalidade de serviÇo de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de 
qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, a entidade não tem 
como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, 
participem de outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços 
mencionados; de acordo com o disposto no subitem 7.1, alínea')", da Norma Complementar n° 
01/2004. 

VI. Em atenção à COTA N° 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR.-MC/AGU, que 
solicita a adoção de medidas necessári~ à verificação da idoneidade das dirigentes das entidades 
que forem consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária, a requerente 
deverá. encaminhar· os documentos elencados a seguir, devendo-se observar que a constatação de 
feitos criminais em nome de membro da diretoria poderá ensejar no indeferimento do processo 

a. Certidões de feito criminal da justiça estadual e federal, dos últimos 05 
(cinco) anos do local de residência, de todos os diretores ou cargos similares-, mitidas pelo 
Tribunal de Justiça e pelo Tribunal Regional Federal da região; respectivam. ;;. \r. \ > .~V\~) 

.2- \ q,·~, ~\ ""'"~t ..2 i'\ S 1.?..1 'iGf': ~o<i . ' 
2. Comunicamos, por fi.m, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a. documentação solicitada. Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga 
será indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
·apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitacão formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Ressaltamos 
que eventual pedido será submetido à análise da Secretaria de Comunicação Eletrônica e n:ão 
serão aceitas prorrogações de prazo enviadas por fax, e-mail ou telefone. 

4. Aproveitamos para informar' que esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas, 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 
por meio de oficio, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por 
esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão eonsiderados para fins 
legais como contagem de prazo e ciência de interessado. 

Atenciosamente, 

53000.030111/09/CGRC 

() r,t? . 
. v~~~~ 
SIBELA LE.AOO>RA PORTELLA MA TIAS . 

Coordenadora-Geial. de Radiodifusão Comunitária 
Substituta 
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A lima Sra. 
Sihe/a Leandra Portella Matias 
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária 
Ministério das Comunicações 
Esplanada dos Ministérios- Brasília - DF · 

RefOficio: 5261 /2011/CGRC/DEOC/SCE-MC 
Processo: 53000.030111-2009 

-----·---------------
Prezada Senhora: 

M JNillTêRIO DA '8 COM IJ~IO.ít. Ç:•~ea 
BRAQf_LlA - DF 

53000 052719/2011-53 
SEAPAJ$CE 

i5l10f.2rJ,HJ9:40 

Em atenção ao Oficio N. 526112011/CGRC/DEOCISCE·MC, estamos encaminhando anexo 
Documentação conforme solicilada.copia da .ata da atual diretoria da Entidade.não havendo l 
alteração na mes~a, para dar prosseguimento ao nosso processo,para que possamos por em 
funcionamento a tão sonhada Radio Comunitária de mangabeira ,que tem sido uma grande luta e 
anseio de. nossa comunidade. 

Informamos que para complementar dados cadastrais o nosso emall para contato é 
radiomangabeiradetodos@ig.com.br 

Sendo Somente o que temos para o momentojicamos no aguardo de suas preciosas 
manifestações, eventuais duvidas. 

Atenciosamente 

~~~ ~~~o.. %CU\,.\J"~~~o 
Rosinete Vare/a Carvalho 

Presidenta 

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 

~I I /0 ,t~H;~I 
...........-~~ 
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'OFICIO 

ASSOCIAÇÃO RADIO MANGABEIRA DE TODOS 
A SERVIÇO DA COMUNIDADE 

a. de seção da Assembléia Geral Extraordinária da Assodação Radio Mangabeira de 
Tod , re lizada nos termos do Edital de convocação datado de 25 de Abril de 2011. 

osivinte ~e ~s_je maio de 2011, as 19hs,em sua sede socíal,dto a Rua: 
Rita Xavier de Oliveira;IS;"Mangabe..-r=a'na cidade "'ã'e10ã'o Pessoa Estado da Paraíba; reuniu-se 
em Assembléia Geral Extraordinária, os membros fundadores, diretores e sócios da Associação 
Radio Mangabeira de Todos, para deliberar sobre a pauta do Edital 01/2011: 01 - Assuntos 
Pertinentes ao desenvolvimento da Comunidade - 02 - aprovação da prestação de eontas 
referente ao cmo base 2010 - 03 - Eleição e posse dos conselhos diretor e fiscal. 

A Senhora presidenta abriu os trabalhos e já tratando do primeiro poflto de pauta, 
falou que a preocupação da comunidade em relação ao desenvolvimento, dependia dos 
segmentos sociais de mangabeira que a união de todos é ponto fundamental para que , isso 
aconteça,argumentou que crescemos e muito nos últimos dez anos tornando-se o maior 
conjunto habitadonal da Paraíba e o segundo prindpal comercio da capital gerando muitos 
empregos e resultados sodals ,momento em que o Sr. Carlos Eduardo Souto da Silva falou que 
brevemente mangabeira poderia estar recebendo um grande empreendimento ~ construção de 
um shopping Center,o que gerou grande euforia entre os presentes e um debate bastante 
proveitoso. Continuando com a pauta a senhora presidenta colocou em pauta de votação a 
prestação de contas do ano de 2010 ,que após amplo debate foi aprovado entre os presentes. 

Continuando o atendimento do terceiro ponto de pauta, a senhora presidenta chamou 
o comitê eleitoral nomeado pela diretoria com aprovação dos presentes,momento que 
encerrou a sessão para dar prosseguimento ao processo eleitoral. Assumindo os trabalhos, a 
Senhora Daise Souto da Silva Barros, presidente do comitê, assessorada pela Senhora 
Valquiria Matlas dos Santos e o Senhor Felipe Roberto da Silva, respectivamente secretário e 
suplente, declarou aberta a se~ visando a eleição e posse do novo Conselho diretor e Fiscal 
da entidade para o Biênio 011/20 informou aos presentes que somente havia sido. 
registrada uma chapa e assim, ma• uma-vez .verificado e constatado o numero suficiente para 
a realização do pleito, colocou em votação e houveram varias manifestações favoráveis a 
aprovação da chapa apresentada e organizadamente, cada presente fez sua escolha, o que 
resultou na decisão adamada pela recondução da atual diretoria e conselho fiscai,abaixo 
descrita: Presidenta - Rosinete Vareta Carvalho,brasileira,dlvorciada,telefonista,Rg:S99.926-
SSP-PB,Cpf:l62.314. 734-49,residente a Rua: Rita Xavier de Oliveira, 185 Mangabeira,- João 
Pessoa - PB,. VIce-Presidente- Silvanla Gradano dos Santos, brasileira, casada,comerclante 
Rg: 2.188.643 - SSP-Pb, Cpf: 032.841 . .244-97,residente a Rua : Jose Marcone,396 
mangabeira projeto Mariz - João Pessoa - PB - Secretario - Antonio Azevedo 
Rocha,brasileiro,casado,radiallsta,RG: 1.585.603 - SSP-PB - Cpf: 000.830.564-16,resídente a 
Rua: Jose Marcone Ramos Sllva,396,mangabeira projeto Mariz - João Pessoa - PB. 1° 
Tesoureiro - Carlos Eduardo Souto da Silva,br?tsilelro,casado,comerclante, Rg: 1.701.530 
SSP-PB- Cpf: 030.288.904-37,resldente a Rua: Sargento João Costa da Silva,28 mangabeira 1 
João Pessoa -Pb. 20 Tesoureiro - Ivandue Silvestre Pereira,brasileiro,casado,mecâníco, 
Rg:184.129 SSP-PB - Cpf: 082.035.634-49,residente a Rua: Maria Luiza da Conceição,38 
mangabeira 2 - João Pessoa-PB - Diretor de Comunicação Social - Alison Ramos da Silva -
Brasileiro,solteiro,radialista ,Rg: - 2.428.891 - SSP-PB - Cpf: 038.222.354-31,residente a 
Rua: Joaquin do Nascimento,45,mangabeira 2 - João Pessoa - PB. Diretor Cultural - Jose 
Marcos Trajano da Silva - Brasileiro,casado,vlgilante ,Rg: - 3.076.418 - SSP-PB - Cpf: 
343.180.704-68,residente a Rua: Joaquin do Nasdmento,4S,mangabeira 2 - João Pessoa -
PB.Diretor de Patrim6nio - Maria do Socorro Aurélio da Sílva,brasileira,casada,vendedora, 
Rg: _1.476.054 -SSP-PB- Cpf: 804,878.154-91, residente a Rua: Rita Xavier de Oliveira,18 

Endereço: Rua Rita Xavier de Oliveira,18- Mangabeira 1- Cep: 58.055-020 
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ASSOCIAÇÃO RADIO MANGABEIRA DE TODOS 
A SERVI O DA COMUNIDADE 

,.~ ... - ' ; 

mangabeira l,João Pessoa -Pb. Membro Suplente - Danilo Albuquer.q.__~~~~· :.. . ' 
Silva,brasileiro,casado,eletricista,Rg: 2.257.522 - SSP-PB- Cpf: 044.057.684-98,res!~etttg .. :~~;. : ··' ·: 
Rua: Nely Pessoa Uma,l90- Mangabeira 6,João Pessoa -Pb. Conselho Fiscal- Pr~~~~-.;; .... ,. )~ 
- Esther Yonnara Rafael Santos de SOusa - Brasileira,solteira,auxillar de contabilid~R1Jll:!: ;. /.::·:· 
1:872.179 - SSP-PB,Cpf: 044.0S7.684-98,residente. a Rua: Sargento .- .~~,::;~ 
Fllho,28,mangabeira 1 - João Pessoa -Pb. secretariO - Jackson de Sousa L1ma.. -
,brasileiro,casado,farm~cêutico,Rg: 686.057 -SSP-PB,Cpf: 185.614.114-49,residente a Rua: 
Nety Pessoa Lima,190,mangabeira - João Pessoa - PB. Membro - Alda Cezar da Silva 
Lima,brasileira,casada,secretaria,Rg: 867.423 -SSP-PB,Cpf: 024.370.504-26-,residente a Rua: 
Nely Pessoa Lima,190,mangabeira - João Pessoa ..,ps, Após a votação a Senhora Daise Souto 
da Silva Barros, presidenta do comitê eleitoral deu posse aos diretores da entidade, tempo 
que parabenizou a diretoria e declarou encerrada a seção eleitoral, passando a palavra para a 
senhora presidenta da Assembléià. Tomando a palavra, a Senhora presidenta, agradeceu a 
todos o voto renovado de confiança, parabenizou os membros e agradeceu a presença de 
todos os presentes. Nada mais havendo, a tratar, a senhora presidenta informou que iria 
tomar todas as providencias quanto ao registro dos documentos ora aprovados, e encaminhar 
ao Ministério das Comunicações todas ~s informações necessárias que a legislação requer, deu 

,-. por encerrada a presente reunião e mandou que se lavrasse esta ata que, lida e achada 
conforme vai devidamente assinada, pela presidenta, por mim, secretário da reunião e demais 
presentes que desejarem. 

Attn~~ed~~~,qD 
Secretario 

/f)_ "--~ - ,\~ ~OC\~~0 
lJWs~fe~~la ~arvalho<Ã • · 
Presidenta 

TOSCANO ~€ BRITO·Smlçó Nmn~i 
2' OFICIO Df 1\!ÚT/\S 
J040 prc:r;l • 0 ~ 
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TOSCA/lO DE BRlTO.Strwcc l•lit~ •• 
2" OFICIO OE 1\IÔTAS 
JOÃO p .. <: r,' CR 

Endereço: Rua Rita Xavier de Oliveira,18- Mangabeira 1- Cep: 58.055-020 
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Ministério das Comunicações &'f"~ 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
CONFORME PORTARIA N° 336 DE 11 DE•JULHO DE 2003 

·.· 

&:~:;; 
'<(l.t':J(- REQUERIMENTO DE VISTA, CÓPIAS E CERTIDÕES DE PROCESSOS E DOCUMENTOS 

Considerando o interesse em informações relati~ ao Prócesso de: (X) Outorga, ( ) Pós-Outorga ou ( ) 
Acompanhamento e Avaliação, ~solici~, junto ao atuál responsável da unidade na qual o processo se 
encontra: 

()() Visu. do Processo; i 

( ) Cópias dos ãutos do Processo ~folhas __ à folhas_; 
( ) Certidão do Processo; 

Procésson° 53oo0 . .Qgo111 /Jooj 
Relativo ao Serviço de: (~io ComUDitária I ( ).Rádio/I'V Educativa 1 ( ).Rádiofl'V Com~clal/( )RTV 1( ) SARC 

·omedomtu~sadot:jz~-;j;~~· ~ r:; (j&& 
A -:dereço completo: ' =w;;w;w d 3 Q 

UF/Município: r?J /wtoo..- tt. cEP: 5,~o85-oo v 

Telefones: ~2 J t J j t- jj O (, 
r . 

O mteresaado deverá assmalar a sua qualificação, considerando o.t itens abaixo· e aibda, deverá comprovar a sua condi~o 
por meio de documento a ser anexado a esta solicitação antes da realização de vista, reprodução da cópia (prazo 5 dias) ou 
solidtaçio da certidão (prazo 15 dias). Podem requerer vista, certidões e cópias de processos e documentos interessados, nos 
termos da Lei 9.784 de 199~, conforme a seguir espccifi<lado: 

j{) I - Pessoas fisicas ou jurídicas. que os tenham dado irúcio com!> titulares de direitos ou interesses individuais ou no 
'"':ercício do direito de representação ·~ .• . 
. · ) n-Pessoas fisicas ou jurldices, ou os seus representantes lega&, que, mesmo sem os terem iniciado, possm;n ter direitos 
ou interesses afetados por decisões neles proferidas ou a serem adotadas* ; · 
c ) m-As Organizações ou as A.ssocieçõéS representativas, em defesa de direitos. e interesses coletivos**; 
( ) IV- As pessoas 011 as Associações legalmente constituídas ou seus representantes legais, em defesa de direitos e interesses 
difusos**; 

* Representantes Legais I Procurado~- Anexar cópia da Identidade e Cópia de Procuração válida ou Cópía da OAB; 
** Organizações/Associações representativas - Anexar cópia de documento que comprove a condição de representação do , 
interesse alegado; 

Em atenção à solicitação apresentada e ap6s averiguação da quàlificação de interessado, anexando a de,ida comprovação 
junto à este requerimento, providenciei, na presente data, todos os atos necessários à realização do requerido. " 

.· 

Assinatura e Matrlcula/Siape do Servidor responsável pela autorização do requerido 



PROCURAÇÃO PÚBLICA 

PROCURAÇÃO BASTANTE QUE' FAZ: 
Associação Rádio Mangabeira de Todos, na 
forma abaixo; 

J 

S A I B A M quantos este Público Instrumento de Procuração virem que aos doze dias do 
mês de abril do ano de dois mil e dez, nesta cidade de João Pessoa, Capital do Estado da 
Paraíba, perante mim GERMANO CARVALHO TOSCANO DE BRITO - Tabelião do 
2a Otrcio de Notas da Capital, compareceram partes entre si justas e contratadas, como 
OUTORGANTE: As~ociação Rádio Mangabeira de Todos, inscrita no CNPJ sob o n. 
10.880.963/0001-80, estabelecida nesta capital, na Rua Rita Xavier de Oliveira, n. 18, 
Mangabeira, representada neste ato pela Diretora Presidente Rosinete V arela Carvalho, 
brasileira, divorciada, ~rtadora da Cédula de Identidade n. 599.926-SSP/PB e do CPF n. 
162.314.734-49, iesid~te e domiciliada nesta capital, reconhecido(s) como o(s) próprio(s) 
por mim, cuja identidade jurídica dou fé., Então, -disse(ram) o(s) OUTORGAN1E(S) que 
nomeava(m) e constitui(ain} seu(s) bastante(s) PROCURADOR: Jonüdo Cavalcanti da 
Silva Filho, brasileiro, casad'o; radialista, portador da Cédula de Identidade n. 2.089.457-
SSP/PB e do <Çl>F n. 023.363.654-48, residente e domiciliado nesta capital, na Rua Abel da 

, Silva, n. 269, Cruz das Armas, a quem confere poderes especiais · e específicos para 
represen~ a outorgante perãiJ.te o Ministério das Comunicações e ANA TEL, para tratar e 
cuidar de-.assuntos d~ iD.teresse da emissora ora outorgante; podendo juntar, apresentar e 
assi.nai documentos, apresentar e receber protocolo, pedir vistos e andamentos em processos 
e doctrmentos, prestar 4eclarações, solicitar e receber informações, assinar o que for preciso, 
enfini,..tudo m_ais praticar e assinat para o fiel e cabal cumprimento do presente mandato. 

,.Assin;l o disse(rani) do que dou fé,, e ·~e pediu(ram) este instrumento que li e aceitou( aram). 
'· Testemunhas "dispensadas conforme provimento n° 03/87 de 19.05.87 da Corregedoria Geral 
'de Justiça do Estado da P~'ba. Ass.: Rosineté V areia Carvalho por Associação Rádio 
Mangabeira de Todos. Eu, GERMANO CARVALHO TOSCANO DE BRITO- Tabelião 
do 2° Oficio de Notas da Capital, a fiz lavrar.•.Dou fé~ sü o e assino em público e raso 

uso, aos doze dias do mês de abril de dois mil e (12.04.2 0). * 
~c>lumc=ntos R$.14.,54 Taxa FEPJ (3%) R$ 0,44 Taxa F ARPEN R$ 3, I 

~ testemUnho( 

. ónio Justino Souro Falcdo 
E::;creven!e 

Rua Cândido Pessoa, 31 ~ Varadouro- CEP 58010-460 ~João Pessoa- Paraiba 
Tel.: (83) 3241~7177 - Fax: (83) 3241-7079 • www.toscanodeóiito.com.i:Jr 

~ " ' .: ' . 
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ASSOCIAÇÃO RÁDIO MANGABEIRA DE TODOS 
CNP J :10.880.963/0001-80 

Oficio n. 016/2013 

João Pessoa,01 de Agosto de 2013 

Ao limo Sr.Coordenador-Geral de Radiodifusão comunitária 
Dr. Samir Amando Granja Nobre Maia 
Ministério das Comunicações 
Brasilia-DF 

Mllil~T~R'IO OA8 COIWNIC,f{çr:;Ea 
!i!RAS!L•.\. OF 

53000. 049630!.2013 .. 1.1 
StAP~~ 

1 5J08f2013--09: r 1 

Assunto: Processo n,53000.0301U/2oõ9 de interesse desta instituição. 

Vossa Excelência, 

Tendo em vista a pressão feita pelos segmentos sociais e a comunidade em 
geral,apelamos para a sensibilidade de Vossa Excelência para que conclua o processo 
de concessão acima citado,aberto em aviso de habilitação desde do ano de 2009 a 
qual concorre esta Instituição no município de Joio Péssoa-P ~ verificando que, já 
atendemos á todas as pendências solicitadas nas esferas jurídica e técnica 
,aproveitando a oportunidade do pleito,encaminhamos a ata de renovação da 
diretoria executiva demonstrando assim nosso empenho e interesse em conclusão do 
processo para que possamos o mais breve possível ter um meio de comunicação que 
possa atender os anseios de nossa comunidade,hoje com a maior densidade 
populacional de nossa cidade com mais de . cento e cinqüenta mil habitantes que 
clamam pelo funcionamento da radio. 

%~cn~~ ~~~~~-o· 
Rosinete Varela Carvalho 

Diretora-Presidente 

RADIO MANGABEIRA DE TODOS 

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 

· I I ---

RUA:RITA XAVIER DE OLIVEIRA,18,MANGABEIRA 1-JOÃO PESSOA-PB-cEP:58055-D20 
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ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA DA ASSOCIAÇÃO ~, ... ...,. 
MANGABEIRA DE TODOS 

~ .c· r:: 
~ \ ~\ Ata de seção da Assembléia Geral 'Extraordi~árla da Associação Radio Mangabeira ~e 
§. ~ Todos, realizada nos termos do Edital de convocação datado de 03 de abril de 2013. 
$' \:!,! . Aos três dias do mês çle maio de 2013, as 19hs,em sua sede social,cito a Rua: Rita 
> g. Xavier de Oliveira,mangabeira 1 na cidade de João Pessoa Estado da Paraíba, reuniu-se em 
~ tP Assembléia Geral Extraordinária, os membros fundadores, diretores e sócios da Associação 
g, % Radio Mangabeira de Todos, para deliberar sobre a pauta do Edital 01/2013: 01 - Assuntos de 
~ o. interesse da comunldade,ac;ões de trabalho e o processo da radio comunitária junto ao 
~ Ministério das Comunicações - 02 - Eleição e posse dos conselhos diretor e fiscal. 

O Senhor presidente abriu os trabalhos e já tratando do primeiro ponto de pauta, 
argumentou que observando a luta a qual os segmentos sociais e a comunidade tiveraiT\ para 
a implantação do mangabeira shopping e observando a paralisação das obras do mesmo,abriu 
o debate para que todos os presentes pudessem falar,argumentar e propor ações que viessem 
a fortalecer e acelerar a constrCu;ão do empreendimer,\:o que trará grandes benefícios á toda 
comunidade,depois de amplo debate ficou aprovado por unanimidade que se trabalhasse no 
sentido de juntar forças com todos os segmentos sodals da comunidade para formar comiss.ão 
e procurar a direção do mangabeira shopping e a possibilidade de um protesto pacifico para a 
retomada mais rápida da obras de construção do shopping,em tempo foi discutido que deveria 
ter para esse ano de 2013 um trabalho maior nas ações na área do esporte e cultura do 
balrro,logo após houve grande euforia na cobrança do processo de outorga da radio 
comunitária de mangabeira junto ao Ministério das Comunicações,processo esse que vem com 
longa demora em sua finalização já que o mesmo foi selecionado e alcançou maior pontuação 
entre seus concorrentes,após discutido debate ficou aprovadQ que a diretoria da entidade se 
empenhasse como ponto de prioridade total o ·acompanhamento permanente e a mais breve 
possível publicação da outorga da radlo que a comunidade de mangabeira aguarda há tantos 
anos. 

Continuando o atendimento do segundo ponto de pauta, o senhor presidente chamou 
,........_ o comitê eleitoral" (outrora já nomeado pela diretoria, na reunião anterior realizada para 

ordenar a publicação do edital 01/2013),. momento que encerrou a sessão para dar 
prosseguimento ao processo eleitoral. Assumindo os trabalhos, o Senhor Mario de Souza 
Pereira, presidente do comitê, assessorado pela Senhora Maria de Fatima da Silva e Maria 
Joelma Leite da Silva, respectivamente secretária e suplente, declarou aberta a seção, visando 
a eleição e posse do novo Conselho diretor e Fiscal da entidade para o biênio 2013/2014 
informou aos presentes que somente havia sido registrada uma chapa e assim, mais uma vez 
verificado e constatado o numero suficiente para a realização do pleito, colocou em votação e 
houveram varias manifestações favoráveis a aprovação da chapa apresentada e 
organizadamente, cada presente fez sua escolha, o que resultou na decisão aclamada abaixo 
descrita: Presidente - Roslnete Varela carvalho,brasileira,divorciada,Rg:599.926-SSP .... 
PB,Cpf: 162.314.734-49, Funcionaria Publica,resldente a rua Rita Xavier Oliveira,185-
mangabeira 1 - João Pessoa - PB. Vice-Presidente - Sllvania Graciliano dos Santos, 
brasileira, casada,comerciante, Rg: 2.188.643- SSP-Pb, Cpf: 032.841.244-97,residente a rua 
: José Marcone Ramos Silva,396-mangabeira projeto Mariz - João Pessoa - PB - Secretario -
Antonio Azevedo Rocha,brasileiro,casado,radialista,RG: 1.585.603 - SSP-PB - Cpf: 
000.830.564-16,residente a rua:José Marconi Ramos Silva,396-mangabeira projeto Mariz­
João Pessoa - PB. Tesoureiro - Carlos Eduardo Souto da Silva,brasileiro,casado,Rg: 
1.701.530-SSP-:PB- Cpf: 030.288.904-37,comerclante,residente a rua: Sargento João Costa da 
Silva,28-mangabeira 1-João Pessoa -Pb. 

Endereço: Rua Rita Xavier de Oliveira,18-Mangabelra 1 - Cep: 58.055-020 -João Pessoa-PB 
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2.Tesoureil'o: Ivandué Silvestre Pereira,brasileiro,casado,mecânico,residente ""a"=-""_ ..... 
Rua:Maria.. Lulza da Conceição,38-mangabeira 2-João Pessoa-PB. Diretor de Comunicação 
Social- Alison Ramos da Silva - Brasileiro,solteiro,radialista,Rg - 2.428.891 - SSP-PB - Cpf: 
038.222.354-31,resldente a rua:Joaquim do Nascimento,45-mangabeira 2-João Pessoa-·­
PB.Diretor Cultural: José Marcos Trajano da Sllva,brasileiro,casado,vigilante,RG: 3.076.418-
SSP-PB,Cpf:343.180.704-68,residente á rus!Joaquím do Nascimento,4S,mangabeíra 2-João 
Pessoa-PB. · 

Diretor de Patrhnonio Maria do Socorro Aurélio da 
Silva,brasilelra,casada,vendedora,Rg: 1.476.054-SSP-PB- Cpf:804.878.154-91 ,residente a 
rua:Rita Xavier de Oliveira,l8-mangabeira 1-loão Pessoa -PB. Suplente- Danilo Albuquerque 
da Silva ,brasileiro,casado,eletricista,Rg :2.257 .522-SSP-PB- Cpf:044.057 .684-98,residente a 
rua:Nely Pessoa Lima,190-mangabeira 6-João Pessoa -PB. Conselho Fiscal - Presidente -
Esther Yonnara Rafael Santos de Sousa-Brasileira,solteira,auxiliar de contabilidade,Rg: 
1.872.179-SSP-PB,Cpf:044.057.684-98,residente a rua: Sargento Costa Filho,28-mangabeira 
1-João Pessoa -PB. Secretario - Jackson de Sousa Uma,brasileiro,casado,farmacêutico,Rg: 
686.057-SSP-PB,Cpf:185.614.114-49,residente a rua:Nely Pessoa Uma,l90-mangabeira João 
Pessoa - PB. Membro - Alda Cezar da Silva,brasileira,casada,secretaria,Rg: 867.423 -SSP­
PB,Cpf: 024.370.504-26-,residente a rua:Nely Pessoa Uma,l90-mangabeira - João Pessoa -
PB. Após a votação, o Senhor Mario de Souza Pereira, presidente do comitê eleitoral deu 
posse aos novos diretores da entidade, tempo que parabenizou a diretoria e declarou 
encerrada a seção eleitoral, passando a palavra para a senhora presldenta e tomando a 
palavra, agradeceu a todos o voto renovado de confiança, parabenizou ·á todos da direção bem 
como todos os associados que vêem se empenhando para que cada vez mais possamos 
aumentar nossas ações para uma sodedade mais justa para todos.Nada mais havendo, a 
tratar, a senhora presidenta infarmõu que iria tomar todas as providencias quanto ao registro 
dos documentos ora aprovados, e encaminhar ao Ministério das Comunicações todas as 
informações necessárias que a legislação requer, deu por encerrada a presente reunião e 
mandou que se lavrasse esta ata que, lida e achada conforme vai devidamente assinada, pela 
presidenta, por mim, secretário da reunião e demais presentes que desejarem. 

~~ ~~'\_\)-~ 
Rosinete Varela Carvalho 
Presidenta 

Endereço:Rua Rita Xavier de Ollveira,18-Mangabeira 1- Cep: 58,055-020 -João Pessoa-PB 
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- Ministério das Comunicaç6es Ül ~..a J fJ ~-FI&. 
Secretaria de Serviço de Radiodifusão . 

0~ f"~~~ ~ 
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão ~.S _ 

"ROTEIRO DE ANÁUSE LEGAL DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.030111/2009 Localidade I UF: JOÃO PESSOAIPB 
Entidade: ASSOCIACAO RADIO MANGABEIRA DE TODOS 
Aviso: 28 . Publicação: 12/05/2009 Prazo: 75 Canal: 285 

~. A Entidade é uma: 

Processo 
fssociação 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundaçao 

Nome CPF Cargo Mandato Telefone 

Silvania Graciano dos Santos 032.841.244-97 Vice.-Presidente 03/04/2013 

O· 
03/04/2015 

ROSINETE VARELA 162.314.734-49 Presidente 03/04/2013 
CARVALHO ' 03/04/2015 

Maria do Socorro Aurélio da 804.878.154-91 Diretor de 03/04/2013 
Silva Patrimônio 03/04/2015 

Alison Ramos da Silva 038.222.354-31 Diretor de 03/04/2013 
Comunclações 03/04/2015 

Carlos Eduardo Souto da Silva 030.288.904-37 ' 1° Tesoureiro 03/0412013 
03/0412015 

Antonio Azevedo Rocha 000.830.564-16 Secretário 03/04/2013 ... 
03/0412015 

Danilo Albuquerque da Silva 044.057.684-98 Suplente 03/0412013 
03/04/2015 

José Marcos Trajano da Silva 343.180.704-'68 Diretor Cultural 03/04120'13 
Peixoto 03/0412015 

lvandue Silvestre Pereira 082.035.634-49 2° Tesoureiro 03/0412013 
03/04/2015 

3. Conclusão Geral (Parecer Legal) 

O processo encontra-se juridicamente regular e instruido. 

é o relatório. 

~ ~ consideração s~perior. 

041111112013 PflgiiiD , do , 
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Mmtsteno·das Comumcações · U! - . O g 
Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica u ~~ ,i 
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicaçã'BsEle..trôinca 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

NOTA TÉCNICA N!?. 2618/2013/CGRC/DEAA/SCE-MC 

Assunto: Outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Referência: Processo n° 53000.030111/2009 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de análise do requerimento por meio da qual a ASSOCIAÇÃO 
RÁDIO MANGABEIRA DE TODOS demonstra interesse em executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na localidade de João Pessoa, estado do Pa.ratba, em atendi~ento 
ao Aviso de Habilitação. publicado no Diário Oficial da União de 12 de maio de 2009. 

ANÁLISE 

? A entidade, que doravante passa a ~er tratada como requerente, protocolou 
requerimento em 03 de julho de 2009, às fls. 1, subscrito por seu representante legal, nos 
termos do art. 12 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo 
Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998, conforme segue: 

QUADRO DIRETIVO 
Rosin~te V areia Carvalho- Presidente 
Silvana Graciliano dos Santos- Vice-Presidente 
Antônio Azevedo Rocha- Secretário 
Carlos Eduardo Souto da Silva- Tesoureiro 
lvandué Silvestre Pereira- Segundo Tesourejro 
Alison Ramos da Silva- Diretor de Comunicação Social 
José Marcos Trajano da Silva- Diretor Cultural 
Maria do Socorro Aurélio da Silva- Diretora de Patrimônio 

LOCALIZACAO DO TRANSMISSOR I SISTEMA IRRADIANTE 
Rua Rita Xavier de Oliveira, n° 18, Mangabeira 1 -João Pessoa/PB. 
Coordenadas geográficas: 07°09'44 S" de latitude e 34°50'1 F' W de longitude 

LOCALIZA AO DO ESTUDIO 
Rua Rita Xavier de Oliveira, n° 18, Manaabeira l -João Pessoa!PB. 

3. O pléito da requerente é tempestivo, visto que o prazo para demonstração de 
interesse se encerrava em 30 de julho de 2009. 

4. A análise da documentação apresentada, com base no que dispõem a Lei n° 
9.612, de 1998, b Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo 
Decreto no 2.615, de 3 de -março de 1998, e a Norma Complementar n° 1, de 26 de janeiro de 
2004, indicou a completa instrução do feito, conforme check-list abaixo: 

ANALISE 
Estatuto social reoistrado em conformidade com os Ok. fls 05 a 15. rW 

~~~~~~~~====~~~~~~~~ 

" 
CGRC/SCE ~ f 



preceitos do Código Civil e adequado às finalidades da Lei 
no 9.612, de 1998, e aos pressupostos da Norma 
Complementar n° 1 ,de 2004. 

2. Ata de cqnstituição e ata atual de eleição dos dirigentes Ok. fls. 16 a 18. 
registradas, em conformidade com os preceitos do Código 2.25 l e 2.252. 
Civil e adequadas às finalidades e requisitos da Lei n° Resposta ao Oficio 
9.612, de 1998. no 5261 , de 

6/9/2011. 
3. Comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos Ok. fls. 29, 30. 31, 

dirigentes. 32, 37, 38, 39 e 
40 .. 

4. Manifestações de apoio à iniciativa da requerente, Ok, fls. 69 a 2.163. 
.fonnulados e encaminhados pela comunidade. 

S. Projeto técnico conforme subitem 12.1 e alíneas da Norma Ok, fls. 2.222 a 
Complementarn° 1, de 2004. 2.231. 

Resposta ao Oficio 
- no 1332, de 

16/3/2011 .. 
6. Declarações relativas aos integrantes do quadro Ok, fls. 46, 48, 49. 

administrativo da . requerente, demonstrando a sua 50, 51, 52, 53, 54, 
regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "'i'~ e "j" 55, 61, 62,63, 64, 
da Norma Complementar n° 1, de 2004, e ainda demais 6S.e 67. 
declarações e documentos requeridos com intuito de 
confirmar algu]ls dados informados. 

7. Certiqões dos dirigentes associativos, relativas aos feitos Ok. fls. 2.191 a 
criminais (Justiça Comum e Federal) dos 'últimos 5 anos do 2.216 
local de residêncià, bem como se em desfavor destes há Resposta ao Oficio 
existência de imputação de e."'ecução de serviço. qe no 203. de 
radiodifusão clandestina em atenção ao disposto na Cota n° 12/1/2011. 
261/201 0/DPF/CGCE/CONJUR-MC/ AGU. 

5. No Aviso de Habilitação em referência, e considerando a distância de 4krn 
entre as interessadas, foram analisados também os requerimentos de oito outras entidades, 
conforme descrito abaixo: 

I. ASSOCIAÇÃO CULTURAL ESPORTIVA DE MANGABEIRA -
ACEM, objeto do processo n° 53103.000169/2001, que resultou em arquivamento, tendo em 
vista que a entidade não apresentou a documentação básica para avaliação técnico-jurídica do 
pedido, conforme segue: 

ITEM MOTNO 
Subitem 7,1 e alíneas da Nonna Complementar n° l, Não encaminhou a 
de 2004 documentação . 
Art. 9° § 2° e incisos da Lei n° 9 .612, de 19 de Não encaminhou a 
fevereiro de 1998 documentação 

Il. ASSOCIAÇÃO LIBERAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, objeto do 
processo n° 53000.045908/2003, que resultou em arquivamento, tendo em vista que a 
entidade não apresentou a documentação básica para avaliação técnico-jurídica do 
pedido, conforme segue: 

!ITEM I MOTIVO 

Proe<csso n• 5300.03011112009 2dc:2 
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Subitem 7. I e alíneas da Norma Complementar no I, Não encaminhou a 
de 2004. documentação 
Art. 9° § 2° e incisos da Lei n° 9.612, de 19 de Nlo encaminhou a 
fevereiro de 1998. documentação 

ASSOCIAÇAO DE MORADORES DO PROSIND I MANGABEIRA, obJeto do 
processo n° 53000.017376/2005, que resultou em arquivamento, tendo em vista que a 
entidade não apresentou a documentação básica para avaliação técnico-jurídica do 
pedido, conforme segue: · 

ITEM MOTIVO 
Subitem 7.1 e alíneas da Norma Complementar n° 1, Não encaminhou a 
de2004. . documentação 
Art. 9° § 2° e incisos da Lei n° 9.612; de 19 de Não encaminhou a 
fevereiro de 1998. documentação 

ASSOCIA AO DE DESENVOLVIMENTO SOCIOCOMUNITARIO IV. Ç DOS 
MORADORES DO CONJUNTO DOS BANCÁRIOS E ADJACÊNCIAS, objeto do 
processo n° S3000.036678!2009, que resultou em arquivamento, tendo em vista que 
não houve interesse inicial relativamente a um possível acordo com as demais 
interessadas e conta com menor representatividade junto a comunidade local: 

ITEM MOTIVO 
Sub item 1 0.2, alínea "b" da Norma Complementar n° Aplicação do critério da 
1, de 2004. representatividade. 
Art. 9° §.5° da Lei n° 9 .612, de 19 de fevereiro de Aplicação do critério da 
1998. representatividade 

V. ASSOCIAÇAO JUVENTUDE EM AÇAO - AJA, objeto do processo n° 
53000.087092/2006, que resultou em arquivamento. tendo em vista que não houve 
interesse inicial relativamente a um possível acordo com as demais interessadas e 
conta com menor representatividade junto a comunidade local: 

ITEM MOTNO 
Sub item 1 0.2, alínea "b" da Norma Complementar n° Aplicação do critério da 
I. de 2004. . representatividade . 
Art. ~ § 5° da Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de Aplicação do critério da 
1998. representatividade 

-

VI. ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DO JOSÉ AMÉRICO- ABCJA, 
objeto do processo no 53000.029791/2009, que resultou em arquivamento, tendo em 
vista que não houve interesse inicial relativamente a um possível acordo com as 
demais interessadas e conta com menor representatividade junto a comunidade local: 

-
ITEM MOTIVO 
Subitem I 0.2, alínea "b" da Norma Complementar n° Aplicação do critério da 
1, de 2004. representatividade. 
Art. 9° § 5° da Lei n° 9 .612, de 19 de fevereiro de Aplicação do critério da 
1998. represen~tividade 

VII. SOCIEDADE CULTURAL POSSE NOVA REPUBLICA, obJeto do processo n° 
53000.046423/2003, que resultou em arquivamento, tendo_ em vista que não houve 
interesse inicial relativamente a um possível acordo com as demais interessadas e 
conta com menor representatividade junto a comunidade local: ~ 

Processó n~ 5300.03011112009 
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ITEM MOTIVO 
Subitem 1 0.2, alínea "b" da Norma Complementar no Aplicação do critério da 
I. de 2004. representatividade. 
Art. go § 5° da Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de Aplicação do critério da 
1998. representatividade 

VIU. CENTRO PO~ULAR DE CULTURA E COMUNICAÇAO, obJeto do processo no 
53000.030219/2009, que resultou em arquivamento, tendo em vista que o local 
proposto para instãlação do sistema irradiante situou-se numa posição geográfica cu já 
distancia resultou em 3,54 ~Uilômetros de entidade jâ autorizada na localidade. 

ITEM MOTIVO 
Subitem 8.2, alínea "g' e subitem 18.2.10 da Norma Não atende a separação 
Complementar n° 1, de 2004. mini ma exigida entre as 

I estações. 

CONCLUSÃO 

6. Diante do exposto, e tendo em vista a completa instrução do feito. conforme 
check-list constante do item 4, opinamos pelo encaminhame~to do presente processo à 
Consultoria Jurídica, para prosseguimento. 

À consideração superior. 

Brasília, 27 de setembro de 2013. 

Brasília, ~~ de setembro de 2013. 

~o~~RIM 
Engenheiro/ Analista de Infraestrutura 

De acordo. À consideração do Diretor d~ Dep~ftote Acompanhamento e Avaliação. 

Brasília, /-- de {;U(;(J; I 't(de 2013. 

~. ~~ 
SAMIR A O GRANJA NOBRE MAIA 
Coord cor-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Processo n° 5300.030111/2009 

: 
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De acordo. Aprovo a Nota Técnica, confonne Portaria de Delegação n° 166. de 18/10/2012. 
publicado no Diário Oficial, de 19/10/2012. À consideração da Senhora Secretária de Serviços 

. · de Comunicação Eletrônica-Substituta. ,., . .J ~ 
~ asilia, r< de 11J.iljjh(j de 2013. 

. Sa17'.rr .fo'f:r.:.tz "{jraft]li 9(p6re Matá ' 
~~do~ ~de~e~ 

áe de~ ~~VIO PENNA PIERANTI 
~~etor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação 

De acordo. Encaminhe-se ã Consultoria Jurídica. 

Processo n• 5300.0301 I 112009 

Brasília, 

BRil"KNM!;..A;i&IL.A 
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Substituta 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DE~ARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios- Bloco "R"- 3° andar -anexo oeste. sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 3311-6617 

Ofício n°4 3 ~ 5 /2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, cq de setembro de 2009 
Ao Senhor 
Manoel' Silva de Andrade 
.4.ssociação Cultural Esportiva de Mangabeira- ACEM 
Rua João Tota, 34- Mandacaru 
58027-000- João Pessoa!PB 

Assunto: Indeferimento do processo 

Senhor Representante. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.0 53103.000169/01. na localidade. de João 
Pessoa!PB. no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Co~unitária 
e considerando a Demonstração de Interesse apresentada pela requerente, cumpre-nos informar que o mesmo 
foi INDEFERIDO pelo fato e fundamento a seguir: · 

f 

No intuito de autorizar as Entidades interessadas na execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade em questão. este Ministério publicou o Aviso de Habilitação no Diário Oficial 
da União de 12/05/2009, convocando as Entidades a apresentarem a documentação exigida para iniciar-se o 
processo de habilitação e seleção. Ocorre que a "Associa~o Cultural Esportiva de Mangabeira- ACE:M'' 
não encaminharam a documentação técnica e jurídica exigida pela legislação específica. 

Deste modo e frente à ausência dos documentos e requisitos básicos para a avaliação técnico­
jurídica do requerimento apresentado, constatou-se a inviabilidade da efetivação da análise e dos 
procedimentos de seleção contidos na legislação específica, especificamente indicados no subitem 7.1 e 
alíneas da Norma Complementar 01/2004, bem como no art. 9°, §2° e incisos da Lei 9612/98. 

Em face do exposto. comunicamos que o mencionado Processo se encontra arquivado no 
Ministério das Comunicações em Brasília. 

Atenciosamente, 
JA:----/,7 
/~ / 

F ,/ 

Zn..DA BEÀTRIZ SILVA DKCAMPOS ABREU, 
Secretária de Serviços de CÓmunicação Eletrônica 

" ./ 

SqiRADCOM/ 53103.000169/01/Ioão Pessoa/PB 

. I 
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~T.ruuODASCO~CAÇOES 
Secretmia de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenaçio-G~ de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Assunto: Conclusão de Tramitação. 

1. O presente processo, cadastrado sob o ri.0 S 3 l03 · (]X: j ~ 91 O 4 , encontra-se 
indeferido~ tendo decorrido o prazo para manifestação da entidade. Na há,~· assim, qualquer 
tranúta.ção pendente. · 

iní::iais/CGRC 

SIBELA LEANDRA PORTELLA MA TIAS 
Coordepadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

· s&k L~~-i ~.~tz: .. l 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES \S\6' -

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

Esplanada dos Ministérios- Bloco "R"- 3° andar - anexo oeste- sala 300 -70044-900- Brasília/DF 
Fone: (61) 3311-6177- Fax: (61) 331l-6617 

Ofício n° '1 ? ~ ~ /2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, o 'I de setembro de 2009 
Ao Senlior 
Waldy Lima Vital 
Associação Liberal de Radiodifusão Comunitária 
Rua Manoel Albino Vidal, 162- Jardim Cidade Universitária 
58051-819- João PessoaJPB 

Assunto: Indeferimento do processo 

Senhor Representante. 

Tendo em Vista a análise realizada no processo n.0 53000.045908/03, na localidade de João 
Pessoa!PB. no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária 
e co:qsiderando a Demonstração de Interesse apresentada pela requerente, cumpr~-nos informar que o mesmo 
foi INDEFERIDO peJo fato e fundamento a seguir: · 

No intuito de autorizar as Entidades interessadas na execução do Serviço de Radiodifusão 
Comwútária na localidade em questão, este Ministério publicou o Aviso de Habilitação no Diário Oficial 
da União de 12/05/2009, convocando as Entidades a apresentarem a documentàç~o exi~da para iniciar-se o 
processo de habilitação e seleção. Ocorre que a "Associação Liberal de Radiodifusão Comunitária'' não 
encaminharam a documentação técnica e jurídica exigida pela legislação específica. 

Deste modo e frente à ausência dos documentos e requisitos básicos para a avaliação técnico­
j\l.I'Ídica do _requerimento apresentado, constatou-se a inviabilidade da efetivação da análise e dos 
procedimentos de seleção contidos na legislação específica. especificamente indicados no subitem 7.1 e 
alíneas da Norma Complementar 01/2004, bem como no art. 9°, §2° e incisos da Lei 9612/98 . 

Em face do exposto, comunicamos que o mencionado Processo se encontra arquivado no 
Ministério das Comunicações em Brasfiia. 

Atenciosamente, -</ 
,// ;:;-' . ------/ ?- · __ / 

ZILDA BEATRIZ SIL V .A:DE CAMPOS ABRE;_U 
Secretária de Serviços ,dé Comunicação Eletrônica 

/ !' 

/ 

Sq/RADCOW 53000.045908/03/João Pessoa/PB 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Assunto: Conclusão de Tramitação. 

1. O presente processo, cadastrado sob o n° r?:. 000 . o4 59 O & /k OCi) , encontra-se 
indeferido, tendo decorrido o prazo para manifestação da entidade. Na há, assim. qualquer 
tramitação pendente. 

iniciais/CGRC 

Brasília, ~ O de junho de 2011. 

SmELA LEÃNDRA PORTELLA MA TIAS 
Coordenadora de Radiodifusão Comunitária 
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J\IIINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES íS' - ~& _ ~ 
SECRETARIA D:E SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔ1'1CA __, 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios-Bloco "R .. - 3° andar -anexo oeste- sala 300 -70044-900- Brasflia/DF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 3311-6617 · 

Ofício no i.( 5G9 /2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
José Coelho de Lima 
Associação de Moradores do Prosind I Mangabeirà 
Rua Roseane F. Clemente s/n° -Mangabeira I 
58056450- João Pessoa/PB 

Asst,mto: Indeferimento do processo 

Senhor Representante. 

Brasília, cG de setembro de 2009 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.0 53000.017376/05. na localidade de João 
Pessoa/PB. no qual essa Entidade requer autorização para execução do ServiQO de Radiodifusão Comunitária 
e considerando a Demonstração de Interesse apresentada pela requerente. cumpre-nos infonnar que o mesmo 
foi INDEFERIDO pelo fato e fundamento a seguir: 

No intuito de autorizar ãs Entidades interessadas na execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade em questão, este Mini~ério publicou o A viso de Habilitação no Diário Oficial 
da União de 12/05/2009, convocando as Entidades a apresentarem a documentação exigida para iniciar-se o 
processo de habilitação e seleção. Ocorre que a "Associaçãq de Moradores do Prosind I Mangabeira" não 
encaminharam a documentação técnica e jurídica exigida pela legislação específica. 

Deste modo e frente à ausência dos documentos e requisitos básicos para a avaliação técnico­
jurídica do requerimento apresentado, constatou-se a inviabilidade da efetivação da análise e dos 
procedimentos de seleção contidos na legislação específica. especificamente indicados no subi tem 7.1 e 
alíneas da Norma Complementar 0112004, bem como no art. 9°, '§2° e ·incisos da Lei 9612/98. 

Em face do exposto. comunicamos que o mencionado Processo se encontra arquivado no 
Ministério das Comunicações em Brasília. 

Atenciosamente, '! 

~- / . __..--;.-
-- ~-"' ..,. " .c / 

ZILDA BEATRIZ SILVA DE CAMPOS ABREU 
Secretária de ServjçÓs de Comunicação Eletrônica 

/ ' 

Sq!RADCOW 53000.0 17376/05João Pessoa!PB 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação EletrôniCA 

Departamento de Outorga de Serviços de Comuni~ Eletrônica 
Coordenação-Ger~ de Radjodi:fusão ComuniW:ia 

r 

DESPACHO 

Assunto: Conclusão de Tramitação. 

- ) ,... 
5 -;..,a:J:; Oi J. .-;-, ~ f. t C) 

1. O presente processo, cadastrado sob o n° "' · ' ~ , encontra-se 
indeferido, tendo decorrido o prazo para manifestação da entidade. Na há, · assim, qualquer 

• 1 

tram.rtação pendente. 

inici3is/CGRC 

Brasília, ' ·rJ 

SIBELA LEANDRA PORTELLA MA TIAS 
Coordepadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

' 
de )K~\ -r)J) de 2011. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnic'a n° 1986/2011/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Indeferimento de Processo. 

Referência: Processo n° 53000.03667812009 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação de Desenvolvimento 
Sóciocomunitário dos Moradores do Conjunto dos Bancários e Adjacências para a execução 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Joio Pessoa /PB. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo: observou-se o que se segue: 

I. Diante da falta de interesse inicial relativamente a um possível acordo com 
as interessadas descritas no quadro abaixo, e considerando que a requerente conta com menor 
representatividade junto a comunidade local, este Ministério decidiu pela aplicação do critério da 
representatividade, do qual constatou-se que a Associação Rádio Mangabeira de Todos possui 
maior pontuação ponderada entre todas as interessadas, sendo selecionada para executar o 
serviço de radiodifusão comunitária na localidade de interesse, ensejando o indeferimento dos 

t d st au os e e processo. 

Relação das entidades concoll"entes 

-

Nome Endereço 
Pontuação 

Processo ponderada das 
manifestações 

53000.030111109 Associação Rádio Rua Xavier de Oliveira, n° 18 -
I 5054 

Mangabeira de Todos Mangabeira I 
Associação Beneficente Rua Rosa de Paula Barbosa, 257-

53000.0?9791109 e Cultmal do José A, Bairro José América. q40 
Américo- ABCJA 

53000.087092/06 
Associação Juventude 

Rua Margarida Maria Alves, 25 966 
em Ação-AJA -

53000.046423/03 
Sociedade Cultural Rua Professor Josué da Silveira, 

555 
Posse Nova República n° 121 
Associação de 
Desenvolvimento 

53000.036678/09 
Sóciocomunitário dos Rua Empresário João Rodrigues 58 
Moradores do Conjunto Alves, 900 - Bairro Bancários 
dos Bancários e 
Adjacências ' . 

slpm!CGRC 

I 
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3. 
processo. 

CONCLUSÃO 

Em face do eXpOsto, constatou~se a necessidade de indeferimento do referido 

4. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada acerca do indeferimento mediante 
oficio enviado por AR Postal, resguardando-se o direito da mesma apresentar recurso à 
autoridade que proferiú a decisão, a qual, se não a reconsiderar, a encaminhará à autoridade 
imediatamente superior, a quem caberá a decisão final na esfera administrativa Transcorrido 
esse prazo sem que haja respostas, o processo será arquivado e qualquer solicitação encaminhada 
será considerada intempestiva. 

Comunitária. 

À consideração superior. 

Brasília, 5 de dezembro de 2011. 

I 

SffiELA LEDRÃ PORTELLA MA TIAS 
Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. À cons~deração do Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão 

Brasília, ..5 de dezembro de 2011. 

SffiELALEANDRAPORTELLAMA~ 
Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. À consideração do ·Senhor Diretor do Departamento de Outorga de 
Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, C =t de ó.:..~ "~ode 2011. 
v 

OCTA PE A PIERANTI 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

. slpm/53000.03667812009/CGRC 

-
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l\.1INISTÉRIO DAS COMuNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicayão Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 .!! andar 70044-900 - Brasília- DF 

(61) 3311-6177 

Oficio no -=t 3 i-O /2011/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasília, ? de dezembro de 2011. 

Ao Senhor 
FRANCISCO DE ASSIS FERREIRA 
Representante Legal da Associação de Desenvolvimento Sóciocomunitário dos Moradores do 
Conjtmto dos Bancários e Adjacências 
Rua Empresário João Rodrigues Alves, 270- Ed. Maringá, Apto 203- Bloco "B", Conjunto dos 
Bancários · 
58.051-000 João Pessoa- PB 

Assunto: lndefetimento de Processo I Processo n° 53000.036678/2009. 

Senh?r Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo no 53000.036678/09, na localidade 
de João Pessoa I PB, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considera.t).do a documentação já apresentada pela requerente, 
informamos que o pleito de outorga foi indeférido pelo(s) ~damento(s) a seguir: 

I. Diante da falta de interesse inicial relativamente a um po~sível acordo com 
as interessadas descritas no quadro abaixo, e considerando que a requerente conta com menor 
representatividade junto a comunidade local, este Ministério decidiu pela aplicação do critério da 
representatividade, do qual constatou-se que a Associação Rádio Mangabeira de Todos possui 
maior pontuação ponderada entre todas as interessadas, sendo selecionada para executar o 
serviço de radiodifusão comunitária na localidade de interesse, ensejando o indeferimento dos 
autos deste processo. 

CGRC 
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' 
Relação das entidades concorrentes 

Nome Endereço 
Pontuação 

Processo ponderada das 
manüestações 

53000.030111/09. Associação Rádio Rua Xavier de Olive~ n° 18- 5054 
. I Mangabeira de Todos Mangabeira I 

.A,.ssociação Beneficente Rua Rosa de ~aula Barbosa, 257-
53000.029791/09 e Cultural. do José A, Bairro José Américo. 1340 

Amérlco- ABCJA 

53000.087092/06 Associação Juventude 
Rua Margarida Maria Alves, 25 966 

em Ação-AJA 

53000.046423/03 Sociedade Cultural Rua Professor Josué da Silveira, 555 Posse Nova República n° 121 
Associação de 
Desenvolvimento 

53000.036678/09 Sóciocomunitário dos Rua Empresário João Rodrigues 58 Moradores do Conjunto Alv~s, 900 -Bairro Bancários 
dos Bancários e 
Adjacências 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente recurso à autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a 
reconsiderar, a encaminhará à autoridade imediatamente superior, a quem caberá a decisão final 
na esfera administrativa. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas, o processo será 
arq~vado e qualquer solicitação encaminhada será considerada íntempestiva. 

3. Ressaltamos que apenas será acatado o recurso que apresente razões de legalidade 
e de mérito, em conformidade com a Lei 9.784 de 29 de janeiro de 1999 e ainda, de acordo com 
o disposto no subitem 11.2.1, da Norma n° 1/2011, não serão considerados, no julgamento do 
recurso, documentos e informações que a entidade recorrente deveria ter apresentado em 
momento anterior, seja por força das exigências constantes do aviso de habilitação, seja por 
solicitação do Ministério das Comunicações. 

Atenciosamente, 

OR 
Comunicação Eletrônica 

~dc2 

53000.03667812009/C(:~C 

. ' . ....4-



De acordo. Aprovo a presente Nota Técnica. 
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slpm/53000.03667S/2009/CGRC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serv.iços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Despacho de Arquivamento. 

1. Frente ao disposto no subitem. 11.1 da Norma n° 1/2011, a anâlise do processo n° 
53000.036678/2009, da entidade ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO 
SÓCIOCOMUNIT ÁRIO DOS MORADORES DO CONJUNTO DOS B;\NCÁRJOS E 
ADJACÊNCIAS, na localidade de João Pessoa/PB indica a necessidade de arquivamento pelo 
seguinte fundamento: 

I. A entidade não apresentou solicitação para reconsideração da decisão de 
indeferimento de .seu processo, dentro do prazo legal estabelecido por meio do Oficio de 
indeferimento n° 7370., datado de 08/dezembro/2011, AR Postal em 21/dezembro/2011, restando 
comprovada a falta de interesse processual da requerente. 

? Saliente-se que, após o esgotamento do referido prazo, qualquer documentação 
encaminhada pela entidade no sentido da revisão da decisão não poderá ser analisada, tendo em 
vista que o recurso não será conhecido, conforme disposição do inciso IJ do art. 63 da Lei 9. 784 

·de 29 de janeiro de 1999. 

À consideração superior. 
Brasília, 23 de maio de 2012. 

VILMA DJF FÁTIMA ALV.f\,RENGA FANIS 
Analista/ Chefe de Divisão 

De acordo com o Despacho. À consideração do Senhor Coordenador-Geral de 
Radiodifusão Comunitária. 

/CGRC 

Brasíli~ cJ.,~ de ·~ 

/ " .. J ~-~ 

~-õ..::>~. lo .... ~ 
VILMA DE{FATI1\1A ALV NGA F ANIS 

Coordenadora de Serviço de Radio "fusão Comunitária 
Substituta 

de 2012. 



De acordo com a decisão. Encaminhe-se ao arquivo. 

Vaf7S3000.0366iS/2009/CGRC 

Brasília, Zl de tr:fJ/:; 

~?-- -
JA VIER A. G. ALFARO 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 
Substituto Eventual 

de 2012. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica n° 1983/2011/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Indeferimento de Processo. 

Referência: Processo no 53000.08709212006 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-~ de requerimento de ,autorização da Associação Juventude em Ação -
AJA para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de João Pessoa 
/PB. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise reali:n:uia no processo, oõservou-se o que se segue: 

I. Diante da falta de interesse inicial relativamente a um possível acordo com 
as interessadas descritas no quadro abaixo, e considerando que a requerente conta com menor 
representatividade junto a comunidade local, este Ministério decidiu pela aplicação do critério da 
representatividade, do qual constatou-se que a Associação Rádio Mangabeira de Todos possui . 
maior pontuação ponderada entre todas as interessadas, sendo selecionada para exeoutar o 
serviço de radiodifusão comunitária na localidade de interesse, ensejando · o indeferimento dos 
ut dest a: os e processo. 

Relação das entidades concorrentes 

' 

Nome Endereço 
Pontuação 

Processo ponderada das 
manifestações 

53000.030111/09 
Assoei~ Rádio Rua Xavier de Oliveira, n° 18 -

5054 
Mangabeira de Todos Mangabeira I 
Associação Beneficente Rua Rosa de Paula Barbosa, 257-

53000.029791/09 e Cultural do José A, B$-ro José América. 1340 
América- ABCJA 

53000.087092106 
Associação Juventude 

Rua Margarida Maria Alves, 25 /966 
em Ação-AJA 

53000..046423/03 
Sociedade Cultural Rua Professor Josué da Silveira, 

555 
Posse Nova República n° 121 
Associação de 
Desenvolvimento 

53000.03 6678/09 
Sóciocomunitário dos Rua Empresário João Rodrigues 58. 
Mora.dores do Conjunto Alves, 900 - Bairro Bancários 
dos Bancários e 
Adjacências ' 

slprn!CGRC 
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3. 
processo·. 

CONCLUSÃO 

Em face do exposto, constatou-se a necessidade de indeferimento do referido 

4. Desta foxma, a entidade deverá ser comunicada acerca do indeferimento mediante 
oficio enviado por AR Postal, resguardando-se o direito da mesma apresentar recurso à~ 
autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiderar~ ·a encaminhará à autoridade 
imediatamente superior, a quem caberá a decisão final na esfera administrativa. Transcorrido 
esse prazo sem que haja respostas, o processo será arquivado e qualquer solicitação encaminhada 
será considerada intempestiva. · · 

Comunitária 

À consideração superior. 

Brasilia, 5 de dezembro de 2011. ,..._ 

SffiELA LEANDRA PORTELLA MA TIAS 
Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. À consideração do Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão 

Brasilia, 5 de dezembro de 2011. 

SffiELA LEANDRA PORTELLA MA TIAS 
Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. À consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de 
Serviços de Comunicação Eletrônica 

slpm/5.3000.08709212006/CGRC 

Brasília, 0':1 de~~<..~e 2011. 
~---.tv-7 

OCTA VIO PE A PIERANTI 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 
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De acordo. Aprovo a presente Nota Técnica. 

de 2011. 

OR 
de Comunicação Eletrônica 

slpm/53000.08709212006/CGRC 
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MIN1STÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 ~ andar 70044-900 - Brasllia- DF 

(61) 3311-6177 

Oficio n° "9- 3 6 B /2011/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasllia, ~·de dezembro de 2011. 

À Senhora 
MARIA JULIANNA GOMES DO NASCIMENTO 
Representante Legal da Associação Juventude em Ação -AJA 
Rua Margarida Maria Alves, 25 
58.051-812 João Pessoa-PB 

Assunto: Indeferimento de Processo I Processo n° 53000.087092/2006. 

Senhora Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.087092106, na localidade 
de João Pessoa I PB, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
informamos que o pleito de outorga foi indeferido pelo(s) fundamento(s) a seguir: 

I. Diante da falta de interesse inicial relativamente a um possível acordo com 
as interessadas descritas no qÜadro abaixo, e considerando que a requerente conta com menor 
representatividade junto a comunidade local, este Ministério decidiu pela aplicação do critério da 
representatividade, do qual constatou-se que a Associação Râd.io Mangabeira de Todos possui 
maior pontl,lação ponderada entre todas as interessadas, sendo selecionada para executar o 
serviço de radiodifusão comunitária na localidade de interesse, ensejando o indeferimento dos 
autos deste processo. 

CGRC 
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Relação das entidades concorrentes 
. 

' 

Nome Endereço 
Pontuação 

Processo ponderada das 
manifestações 

53000.030111/09 
Associação Rádio Rua Xavier de Oliveira, n° 18- 5054 Mangabeira de Todos Mangabeira I 
Associação Beneficente Rua Rosa de Paula Barbosa, 257-

53000.029791/09 e Cultural do José ~ Bairro José Américo. 1340 
Américo- ABCJA 

53000.087092/06 
Associação Juventude 

R~ Margarida Maria Alves, 25 966 
emA~-AJA 

53000.046423/03 
Sociedade Cultural Rua Professor Josué da Silveira, 

555 Posse Nova República n° 121 
Associação de 
Desenvolvimento 

53000.036678/09 
Sóciocomunitário dos Rua Empresário João Rodrigues 

58 Moradores do Conjunto Alves, 900 -Bairro Bancários 
dos Bancârios e 
Adjacências 

2. Comunicamos, por ~ o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (A viso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente recurso à autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a 
reconsiderar, a encaminhará à autoridade imediatamente superior, a quem caberá a decisão final 
na esfera administrativa. Transcorrido esse ~o sem que haja. respostas, o processo será 
arquivado e qualquer solicitação encaminhada será considerada intempestiva. 

3. Ressaltamos que apenas será acatado o recurso q~e apresente razões de legalidade 
e de mérito, em conformidade com a Lei 9 .7~ d~ 29 de janeiro de 1999 e ainda, de aco,rdo com 
o disposto no subitem 11.2.1, da Norma n° 112011, não serãó considerados, no julgamento do 
recurso, documentos e informações que a entidade recorrente deveria ter apresentado em 
momento anterior, seja por força das exigências constantes do aviso de habilitação, seja por 
solicitação do Ministério das Comunicações. 

A~enciosamente, 

DERMEVAL ILVA OR 
Diretor do Departamento de Outorga de S'erviçe e Comunicação Eletrônica 

2dc::! 
53000.087092/2006/CGRC 
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NOi 'JRAZÁC 

ENDEREÇO/; 

Of. 7368 /20 11/CGRC/DEOC/SCE- MC . _ 

53000.087092/06 

CEP f COD5 POS 
I 

MARIA JULIANNA GOMES DO NASCIMENTO 
Associllção Juventude em Açio -AJA 
Rua Margarida Maria Alves, 25 
58.051-812 JoQo Pessoa-PB 

OECLAAAÇÁO OE CONTEÚOO (SUJEITO A VERIFICAQAO) I DJSCR/MINACION 

ASSINATURA 00 RECEBEDOR/ SIGNATUR!: DU ~CEPTEVR 

NOME u:GIVEL 00 RECEBEDOR I NOM USISI.E OU REcéPTEIJR 

4YS 

NATUREZA 00 ENVIO f NATURE DE L'ENVOI 

D PRIORITÁRIA/ PPJORITAIRE. 

OEMs 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
. Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Despacho de Arquivamento. 

L . Frente ao disposto no subitem 11.1 da Norma n° 1/2011, à análise do processo n° 
53000.087092/2006, da entidade ASSOCIAÇÃO JUVENTUDE EM AÇÃO AJA, na localidade 
de João Pessoa/PB indica a necessidade de arquivamento pelo seguinte fundamento: 

I. A entidade não apresentou solicitação para reconsideração da decisão de 
indeferimento de seu processo, dentro do prazo legal estabelecido por meio do Oficio de 
indeferimento n° 7368, datado de 08/dezembro/2011, AR Postal em 21/dezembro/2011, restandÓ 
comprovada a falta de interesse processual da requerente. 

2. Saliente-se que, após o esgotamento do referido prazo, qualquer documentação 
encaminhada pela entidade no sentido da revisão da decisão não poderá ser analisada, tendo em 
vista que o recurso não será conhecido, conforme disposição do inciso I, do art. 63· da Lei 9. 784 
de 29 de janeiro de 1999. 

À consideração superior. 
Brasil~ 23 de maio de 2012. 

Vll..MA DE FATIMA ALV'"'ARENGA F ANIS 
Arlalistal Chefe de Divisão 

De acordo com o Despacho. À consideração do Senhor Coordenador-Geral de 
Radiodifusão Comunitária. ' 

/CGRC 

r . 
·-.j_}~ ~--c:Jo.,u..V; 

VILMA lpE FÁTIMA ALVARENGA F ANIS 
Coordenadora de Serviço de Ratllodifusão Comunitária 

Substituta 

de 2012. 
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De acordo com a decisão. Encaminhe-se ao arquivo. 

Vaf/53000.087092/2006/CGRC 

JA VIER A. G. ALFARO 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Substituto Eventual 

de 2012. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

I 

Nota Técnica n° 1978/20 11/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Indeferimento de Processo. 

Referência: Processo n° 53000.029791/2009 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

L Trata-se de requerimento de autorização da Associação Beneficente e Cultural 
do José Américo - ABCJA para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 
localidade de João Pessoa /PB. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a ~ise realizada no processo, observou-se o que se segue: 

I. Diante da falta de interesse inicial relativamente a mn possível acordo com 
as interessad,as descritas no quadro abaixo, e considerando que a requerente conta com menor 
representatividade junto a .comunidade local, este Ministério decidiu pela aplicação do critério da 
representatividade, do qual constatou-se que a Associação Rádio Mangabeira de Todos possui 
maior pontuação ponderada entre todas as interessadas, sendo selecionaQ.a para executar o 
serviço de radiodifusão comunitária na localidade de interesse, ensejando o indeferimento dos 
m d · a os este processo. 

Relação das entidades concorrentes 

- Pontuação 
Processo Nome Endereço ponderada das 

manifestações 

53000.030111/09 Associação Rádio Rua Xavier de Oliveira, n° 18 - 5054 Mangabeira de Todos Mangabeira I 
Associação Beneficente Rua Rosa de Paula Barbosa, 257-

53000.029791/09 e Cultural do José A, Bairro José Américo. 1340 
Américo- ABCJA 

53000.087092/06 Associação Juventude Rua Margarida Maria Alves, 25 966 
em Ação-AJA 

53000.046423/03 Sociedade Cultural Rua Professor Josué da Silveira, 555 
Posse Nova República n° 121 
Associação de 
Desenvolvimento 

53000.036678/09 Sóciocomunitário dos Rua Empresário João Rodrigues 58 
Moradores do Conjunto Alves, 900 - Bairro Bancários 
dos Bancários e I 
Adiacências I 

slpm!CGRC 



3. 
processo. 

CONCLUSÃO 

Em face do exposto, constatou-se a necessidade de indeferimento do referido 

4. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada ac~rca do indeferimento mediante 
oficio enviado por AR Postal, resguardando-se o direito da mesma apresentar recurso à 
autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiderar, a encaminhará à autoridade 
imediatamente superior, a quem caberá a decisão final na esfera administrativa. Transcorrido 
esse prazo sem que haja respostas, o processo será arquivado e qualquer solicitação encaminhada 
será considerada intempestiva. 

Comunitária 

À consideração superior. 

Brasília, 5 de dezembro de 2011. 

SffiELA LEANDRA PORTELLA MA TIAS 
Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. À consideração do Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão 

Brasília, 5 , de dezembro de 2011. 

SffiELA LEANDRA PORTELLA MA TIAS 
Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. À consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de 
Serviços de Comunicação Eletrônica. 

slpm/53000.02979112009/CGRC 

OCTA VIO PENNA PIERANTI 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

2-<ie3 
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De acordo. Aprovo a presente Nota Técnica. 

Brasília, 

A OR 
--...::~· · ços de Comunicação Eletrônica 

.-. 

slpm/53000.029791/2009/CGRC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorg~ de Serviços de Comunicação Eletrô~ica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 - Brasília- DF 

(61) 3311-6177 

Oficio n° .--=\-56'": /2011/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasília, 9 de dezembro de 2011. 

Ao Senhor 
CÍCERO DEMÓSTENES CABRAL DE SOUZA 
Representante Legal da Associação Beneficente e Cultural do José América - ABCJA 
Rua Rosa de Paula Barbosa, 257-A, Bairro José América 
58.073-370 João Pessoa- PB 

Assunto: Indeferimento de Processo I Proces$o n° 53000.02979112009. 

Senhor Representante Legal, 
I 

1. Tendo em vista a ~álise realizada no processo n° 53000.029791/09, na localidade 
de João Pessoa I PB, no qual essa Entidade requer autorização. para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação j~ apresentada pela requerente, 
informamos que o pleito de outorga foi indeferido pelo(s) fimdamento(s) a seguir: 

I. Diante da falta de interesse inicial relativamente a um possível acordo com 
as interessadas descritas no quadro abaixo, e considerando que a requerente conta' com menor 
representatividade junto a comunidade local, este Ministério decidiu pela aplicação do critério da 
representatividade, do qual constatou-se que a Associação Rádio Mangabeira de Todos possui 
maior pontuação ponderada entre todas as interessadas, sendo selecionada para executar o 
serviço de radiodifusão comunitária na localidade de interesse, ensejando o indeferimento dos 
autos deste processo. · 

CGRC 



Relação das entidades concorrentes 

Nome Endereço 
Pontuação 

Processo ponderada das 
manifestações 

53000.030111/09 
Associação Rádio Rua Xavier de Oliveira, n° 18-

5054 Mangabeira de Todos Mangabeira I 
Associação Beneficente Rua Rosa d~ Paula Barbosa, 257-

53000.029791/09 e Cultural do José A. Bairro José Américo. 1340 
Américo- ABCJA 

53000.087092/06 
Associação Juventude 

Rua Margarida Maria Alves, 25 966 
em Ação-AJA 

53000.04~23/03 
Sociedade Cultural Rua Professor Jo~ué da Silveira, 555 
Posse Novà República n° 121 
Associação de 

\ I>esenvolvimento 

53000.03 6678/09 Sóciocomunitárlo dos Rua Empresário João Rodrigues 
58 

Moradores do Conjunto Alves, 900 .:... Bairro Bancários 
dos Bancários e 
Adjacências -. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente recurso à autoridade qu~ proferiu a decisão, a qual, se não a 
reconsiderar, a encaminhará à autoridade imediatamente superior, a quem caberá a decisão final 
na esfera administrativa Transcorrido esse prazo sem que haja respostas, o processo será 
arquivado e qualquer solicitação encaminhada será considerada intempestiva. 

3. Ressaltamos que apenas será acatado o recurso que apresente razões de legalidade 
e de mérito, em conformidade com a Lei 9.784 de 29 de janeiro de 1999 e ainda, de acordo com 
o disposto no subitem 11.2.1, da Norma n° 1/2011, não serão considerados, no julgamento do 
recurso, documentos e informações que a entidade recorrente deveria ter ap~sentado em 
momento anterior, seja por força das exigências constantes do aviso de habilitação, seja por 
solicita~o do Ministério qas Comunicações. 

Atenciosamente, 

:53000.02979112009/CGRC 

R 
erv.~~~municação Eletrônica 
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ENDEREÇO I ADRCSSE 

CEP I CODE POSDU.. 

A 

Of. 7367 /2011/CGRC/DEOC/SCE- MC 
53000.029791/09 
CÍCERO DEMÓSTENES CABRAL DE SOUZA 
Associação Beneficente e Cultural do José Américo- ABCJA 
Rua Rosa de Paula Barbosa. 257-A. Bairro José Américo 
58.073-370 Joilo Pessoa- PB 

DECLARAÇÃO DE CONTEúDO (SWEJTO A VERIFICAÇ.J.O)I DISCRIMINACION NATUReZA DO ENVIO r NAiURE DE J::ENVOI 
D PRIORITÁRIA/ PRJORJTAIRE 

OEMs 
0 SEGURADO f VALEUR oeCLARÊ 

ASSINATURA. DO RECEBEOOR/ SIGNATIJRE DU RScEf>TEUR 

DEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE .• 
114x 185mm 

..... 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Despacho de Arquivamento . 

I. Frente ao çlisposto no subitem 11.1 da Norma n° 1/2011, a análise do processo n° 
53000.02979112009, da entidade ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DO JOSÉ 
AMÉRICO - ABCJA, na localidade de João Pessoa!PB indica a necessidade de arquivamento 
pelo seguinte fundamento: 

I. A entidade não apresentou solicitação para reconsideração da decisão de 
indeferimento de seu processo, dentro do prazo 'legal estabelecido por meio do Oficio de 
indeferimento n° 7367, datado de 08/dezembro/2011, AR Postal em 21/dezembro/2011, restando 
comprovada a falta de interesse processual da requerente. 

2. Saliente-se que, após o esgotamento do referido prazo, qualquer documentação 
encaminhada pela entidade no sentido da revisão da decisão não poderá ser analisada, tendo em 
vista que o recurso não será conhecido, conforme disposição do inciso I, do art. 63 da Lei 9.784 
de 29 de janeiro de 1999. 

À consideração superior. 
Brasília, 23 de maio de 2012. 

VILMADEFÂTIMAAL~ARENGAFANIS 
Analista/ Chefe de Divisão 

De açordo éom o Despacho. À consideração do Senhor Coordenador-Geral de 
Radiodifusãb Comunitária. 

/CGRC 

Brasília, ~~ de 

'. 

J/~ c-V~?:lcr~ 
VILMADE ~ÁTIMAALV.ARlNGA FANIS 

Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 
Substituta 

de 2012. 
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De ~rdo com a decisão. Encaminhe-se ao arquivo . . 

Vaf/53000.02979112009/CGRC 

Brasília, '? { de 

· -~~--
JA VIER A. G. ALFARO 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 
Substituto Eventual 

de 2012. 

'. 

-. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DepartamentO de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnican° 198412011/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Indeferimento de Processo. 

Referência: Processo n° 53000.046423/2003 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata~se de requerimento de autorização da Sociedade Cultural Posse Nova 
República para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Joio 
Pessoa/PB. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou~se o que se segue: 

I. Diante da falta de interesse inicial relativamente a um possível acordo com 
as interessadas descritas no quadro abaixo, e considerando que à requerente conta com menor 
representatividade junto a comunidade local, este Ministério decidiu pela aplicação do critério da 
representatividade, do qual constatou-se que a Associação Rádio Mangabeira de Todos possui 
maior pontuação ponderada entre todas as interessadas, sendo selecionada para executar o 
serviço de radiodifusão comunitária na localidade de interesse, ensejando o indeferimento dos 
ut d t a os es e processo. 

Relação das entidades concorrentes 

Nome Endereço 
Pontuação 

Processo ponderada das 
manifestações 

53000.030111/09 Associação Rádio Rua Xavier de Oliveira, n° 18 - 5054 Mangabeira âe Todos Mangabeira I 
- Associação Beneficente Rua Rosa de Paula Barbosa, 25?~ 

~3000.029791/09 e Cultural do José A, Bairro José Américo. 1340 
Américo- ABCJA 
Associação Juventude 53000.087092/06 Rua Margarida Maria Alves, 25 966 em Ação-AJA 

53000.046423/03 Sociedade Cultural Rua Professor Josué da Silveira, 555 Posse Nova República n° 121 
Associação de 
Desenvolvimento 

53000.036678/09 Sóciocomunitá.rio dos Rua Empresário João Rodrigues 58 Moradores do Conjunto Alves, 900 - Bairro Bancários 
dos Bancários e 
Adjacências 

slpm/CGRC 
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CONCLUSÃO 

"' ~- Em face do exposto, constatou-se a necessidade de indeferimento do referido 
processo. 

4. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada acerca do indeferimento mediante 
oficio enViado por AR Postal, resguardando-se o direito da mesma apres~ntar recurso à 
autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiderar, a encaminhará à autoridade 
imediatamente superior, a quem caberá a decisão final na esfera administrativa. Transcorrido 
esse prazo sem que haja respostas, o processo será arquivado e qualquer solicitação encaminhada 
será considerada intempestiva. 

Comunitária. 

À consideração superior. 

Brasília, 5 de dezembro de 2011. 

SIBELA LEANDRA PORTELLA MA TIAS 
Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. À consideração do Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão 

BrasOia, S de dezembro de 201 I. 

SIBELA LEANDRA PORTELLA MA TIAS 
Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. À consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de 
Serviços de Comunicação Eletrônica · 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

slpm/53000.046423/2003/CGRC 
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De acordo. Aprovo a presente Nota Técnica. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de ·Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R. 3 2 andar 70044-900 - Brasília- DF 

(61) 3311-6177 

Ofício n° 1-3 G 9 /2011/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasília, 1 de dezembro de 2011. 

Ao Senhor 
JOSÉ MOREIRA DA Sll..V A 
Representante Legal da Sociedade Cultural Posse Nova República 
Rua Professor Josué da Silveira, n° 121 
58.075-020 João Pessoa- PB 

Assunto: Indeferimento de Processo I Processo n° 53000.046423/2003. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.046423/03, na localidade 
de Joio Pessoa I PB, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária .e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
informamos que o pleito de outorga foi indeferido pelo(s) fundamento(s) a seguir: 

I. Diante da falta de interesse inicial relativamente a um possível acordo com 
as interessadas descritas no quadro abaixo, e considerando que a requerente conta com menor 
representatividade junto a comunidade local, este Ministério decidiu pela aplicação do critério da 
representatividade, do qual constatou-se que a Associação Rádio Mangabeira de Todos possui 
maior pontuação ponderada entre todas as interessadas, sendo selecionada para executar o 
serviço de radiodifusão comunitária na localidade de interesse, ensejando o indeferimento dos 
autos deste processo. 

CGRC 
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Relação das entidades concorrentes 

. . Pontuação 
Processo Nome Endereço ponderada das 

manifestações 

53000.030111109 Associação Rádio Rua Xavier de Oliveira, no 18-
5054 Mangabeira de Todos 'Mangabeira I 

Associação Beneficente Rua Rosa de Paula Barbosa, 257-
53 000.029791/09 e Cultural do José A, Bairro José Américo. 1340 

Américo- ABCJA 

53000.087092/06 Associação Juventude · 
Rua Margarida~ Alves, 25 I 966 em Ação-AJA 

53000.046423/03 Sociedade Cultural Rua Professor Josué da Silveira, 555 Posse Nova República n° 121 
Associação de 
Desenvolvimento 

53000.036678/09 Sóc~ocomunitário dos Rua Empresário João Rodrigues 58 Moradores do Conjunto Alves, 900 -Bairro Bancários 
dos Bancários e 
Adjacências 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente recurso à autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a 
reconsiderar, a encaminhará à autoridade imediatamente superior, a quem caberá a decisão final 
na esfera administrativa Transcorrido esse prazo Sem. que haja respostas, o processo será 
arquivado e qualquer solicitação encaminhada será consic;ierada intempestiva. . . 

3. Ressaltamos que apenas será acatado o recurso que apresente razões de legalidade 
e de mérito, em conformidade com a Lei 9.784 de 29 de janeiro de 1999 e ainda, de acordo com 
o disposto no subitem. 11.2.1, da Norma n° 1/2011, não serão considerados, no julgamento do 
recurso, documentos e informações que a entidade recorrente deveria ter apresentado em 
momento anterior, seja por força das exigências constantes do aviso de habilitação, seja por 
solicitação do Ministério das Comunicações. 

Atenciosamente, 

2de2 
53000.04642312003/CGRC 
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eNDEREÇO I ADRS 
Of. 7369 /2011/CGRC/DEOC/SCE- MC 

53000.046423/03 
f I I I 

I I I I I 

C5? I COD/: POSTAL 

JOSÉ MOREIRA DA SILVA 
Sociedade Cultural Posse Nova República 
Rua Professor Josue da Silveira. n° 121 
58.075-020 João Pessoa- PB 

OECLAAAÇ.i.O DE CONTtvLJv JO>u.ICIIV 1'1 Vt:Kirlu.t.Ç.O.O) I DJSCRJM//1/ACJON 

Re~.DORí ORG~ WCPEOIDOR ' 

NATUREZA 00 ENVIO I NATURE OE !.'ENVOI 
D PRIORITÁRIA/ PRIORITAJRE. 

0EMS 

D SEGURADO I VALEUR D~CLARÉ 

EÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE RETOUR DANS LE VER 
FC041131 18 114x 188mn: 

·' 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicáção Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Despacho de Arquivamento. 

1. Frente ao disposto no subitem 11.1 da Norma n° 1/2011, a análise do processo 0° 
53000.046423/2003, da entidade SOCIEDADE CULTIJRAL POSSE NOVA REPÚBLICA, na 
localidade de João Pessoa/PB indica a necessidade de arquivamento pelo seguinte fundamento: 

I. A entidade não apresentou solicitação para reconsideração da decisão de 
indeferimento de seu processo, dentro do prazo legal estabelecido por meio do Oficio de 
indeferimento n° 7369, datado de 08/dezembro/2011, AR Postal em 12/dezembro/2011, restando 
comprovada a falta de interesse processual da requerente. · 

2. Saliente-se que, após o esgotame!).to do referido prazo, qualquer documentação -..... -·· 
encaminhada pela entidade no sentido da revisão da decisão não poderá &er analisada, tendo em 
vista que o recurso não será conhecido, conforme disposição do inciso I, do art. 63 da Lei 9.784· 
de 29 de janeiro de 1999. 

À consideração superior. 
Brasília, 23 de maio de 2012. 

VILMA D;E FÁTIMA AL ARENGA F ANIS 
Analista! Chefe de Divisão 

De acordo com o Despacho. À consideração do Senhor Coordenador-Geral de 
Radiodifusão Comunitária. 

/CGRC 

Brasília, ·~ ~ de "YV'C~ 

(' , ' 
~-vv~ O'~ 

VILMA DE FÁTIMA ALVãÊNGA FANIS 
Coordenadora delServiço de Radiodifusão Comunitária 

Substituta 

de 2012. 



. . 

'· 

De acordo com a decisão. Encaminhe-se ao arquivo . 

Vat7S3000.04642312003/CGRC 

,__..... JA VlER A. G. ALFARO 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Substituto Eventual 

de 2012. 

........ . 
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2 de 2 



.. 

';:: ',. ? ... S Ca -.:t~.\o 
~f>$ CoA :.s· v)\ ~; ·· 
\) -,,. _ ... :- ~ ... ~ . ~ 

•RI. -. ' . ~'·· f: . ' n ~~ .~ UI . cu '0: X.· 
06'6' _ 4?/;p · ~$,SCo;j;'~ .. 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES . . ~·Fia. ~29/A. 
SECRETARIA DE 'SERVIÇOS DE COMm."'CAÇÃO ELETRÔNICA . '!'S !Urb· J., i 

DEPARTAMENTODEOUTORGADESERVIÇOS ~~ ..J., R 
Esplanada dos Ministérios- Bloco "R" - 3° andar • anexo oeste • sala 300 - 70044-900 - Brasilia!I:5'i\)" - ,.. 

Fone: (61} 3311-6177 -Fax: (61) 3311-6617 

Oficio n° l.! 6 /2010/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
CLÉUO PAREDES DI PACE 
Centro Popular de Cultum e Comunicação 
Rua Arquivista Jonatas Carecas, 512- Torre 
58050-705 - João Pessoa I PB 

Asst.into: Indeferimento do processo. 

Senhor Representante, · 

Brasilia, de janeiro de 2010. 

Tendo em vista a análise realizada no processo .n. 0 53000.030219109, na localidade de 
J~_ão Pessoa I ~B, no qual essa Entidade requer autorizaylo para e,?.tecuçã~ ~o Se~ço de Ra~~~ão 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, cumpre-nos informar que 
o mesmo foi INDEFERIDO pelos fatos e fundamentos a seguir: 

O local proposto para a instalação do sistema irradiante, considerando as coordenadas 
geográficas indicadas pela requerente, que atendeu a Aviso de Habilitação publicado no DOU de 
12/05/2009, situou-se numa posição geográfica cuja distância resultou em 3,54 km da Entidade ••Rádio 
Comunitária de Cruz das Armas FM'' (53730.000549/98) já autorizadas na localidade, não 
assegurando uma relação de proteção (sinal des~ado I sinal interferente) entre as emissoras cuja 
separação mínima deverá ser de 25 dB, nas áreas de prestação delimitadas pelo contorno de 9ldBJ.1., o 
que resulta em 4 (quatro) Km de distanciamento entre as respectivas estações, estando, portanto em 
desacordo ao disposto no subitem 8.2 alin.ea "i' da Norma Complementar O 112004. 

Em face do exposto, comunicamos que o mencionado Processo se encontra arquivado 
no Ministério das Comunicações em Brasília e ainda, que a entidade tem direito a ingressar com 
"pedido de reconsideração~ no prazo máximo de 30 (trinta) dias, conforme disposto nos subitens 9.7.3 
e 9.7.4 e alineas da Norma Complementar 01/2004. Deconido esse prazo a documentação 
encaminhada será considerada intempestiva. 

Atenciosamente; 

CAAA- Proc. o• 53000.030219109 • RADCOMIDOSISSCE-MC 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R- Anexo-B, Sala - 300 

. 'CEP 70044-900- Brasilia-DF 
Tel.: (61} 311-6000- Correio Eletrônico: radio.tv@mc.gov.br 

Ofício n.0 C) c, /1 0/REC/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília- DF, (.) 3 de -·""'-~ 

Ao Senhor 
Clelio Paredes Di Pace 
Centro Popular de Cultura e Comunicação 
Rua Arquivista Jonatas Carecas, 512 - Torre 
58050-705 - João Pessoa - PB 

de 2010. 

Assu~to: Comunicado de decisão ,relativa ao pedido de reconsideração 
I 

Senhor Representante, 

Diante da análise do pedido de reconsideração apresentado pela parte 
interessada, Centro Popular de Cultura e Comunicação, na localidade de João 
Pessoa/PB, relativamente à documentação contida nos autos do processo n° 
53000.030219/09, comunicamos o que se segue. 

A decisão proferida por meio do ofício n°116/t0, refere-se à análise 
inicialmente efetuada diante da documentação constante nos autos do citado 
processo. Ocorre que o motivo que ocasionou o arquivamento do processo foi 
examinado, face a apresentação de pedido de reconsideração. 

No entanto o pedido não foi acatado, frente às seguintes considerações: 
1 - muito embora a requerente tenha solicitado a reconsideração da 

decisão que arquivou o processo, comunicamos que não há possibilidade de 
acatamento do pedido, pelos fatos e fundamentos constantes no Despacho Técnico 
abaixo descrito: · 

"As coordenadas geográficas que a Entidade havia informado 
anteriormente como local proposto para a instalação do sistema irradiante não 
atenderam ao disposto na alínea "g" do subitem 8.2 da Norma Complementar 
01/2004, por situarem-se a menos de 4 km de uma entidade já autorizada, qual seja 
a ''RÁDIO COMUNITÁRIA DE CRUZ DAS ARMAS FM". 

"Na documentação enviada, a Requerente apresentou argumentos 
referentes ao distanciamento entre seu sistema irradiante proposto e a· emissora da 
entidade autorizada mencionada, e entre as duas comunidades a serem atendidas" . 

. 
alr- Informação· NãoRec.- Proc. n"53000.030219f09- João Pessoa/PB-! RADCOM/DOS/SSCEIMC 



õ.f/1> Co~ 0$s co,. 
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w~ .J~ .e ut~/V-__§ 
"Ocorre que a atual situação dos dois sistemas ir~llte~$ão ~~ <;~6: 

ao disposto no subitem 8.2, alínea "g", e no subitem 18.2.10 da Norma 
Complementar 01/2004, transcritos a seguir, que estabelece claramente a distãncia 
mínima definida entre duas emissoras do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
independente de existirem barreiras naturais. diferenças de altitude entre as 
emissoras, ou quaisquer outros fatores". 

"8.2 - As fundações e associações comunitárias 'interessadas em 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária deverão atender os seg~infes 
requisitos: 

( ... ) 
g) ter o local proposto· para a instalação do sistema irradiante situado de 

mpdo que assegure uma relação de proteção (sinal desejado/sinal interferente) entre 
emissoras do Serviço de Radiodifusão Comunitária que ocupem o mesmo canal, de 
no mínimo 25 dB, nas áreas de execução de Serviço delimitadas pelo contorno 
de 91 dBp, aproximadamente um quilômetro, considerando-se que a separação 
mínima exigida. entre as estações será de quatro quilômetros. n 

u18.2.10- A separação mínima entre duas estações do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária será de quatro qÚilômetros." 

• "Ainda, com relação ao argumento referente ao fato de a "RÁDIO 
COMUNlTARIA DE CRUZ DAS ARMAS FM" não conseguir ser sintonizada na 
comunidade da _Requerente, ressalte-se que ·o Decreto n° 2.615, de 03/06/1998, que ­
aprova o regulamento do serviço de radiodifusão comunitária, estabelece que este é 
"um serviço de radiodifusão sonora, com baixa potência e com cobertura restrita", 
sendo que "a cobertura restrita de uma emissora do RadCom é a área limitada por 
um raio igual ou inferior a mil metros a partir da antena transmissora, destinada 
ao atendimento de determinada comunidade de um bairro, uma vila ou uma 
localidade de pequeno porte". Saliente-se inclusive que a comunidade da Requerente 
encontra-se fora da área de execução de serviço da "RÁDIO COMUNITÁRIA DE 
CRUZ DAS ARMAS FM", sendo a área de execução de serviço de uma rádio 
comunitária correspondente a uma circunferência de raio máximo igual a 1 (um) 
quilômetro, conforme disposto no subitem 18.2.3 da Norma Complementar n° 
01/2004, sendo esta a área máxima em que a emissora pode transmitir seu sinal, até 
uma intensidade máxima de 91d81J. Sendo assim, mesmo que não houvesse a 
questão geográfica mencionada pela Requerente, as duas entidades, e 
consequentemente ·suas respectivas comunidades, se situam a mais de 1 (um} 
quilômetro de distância e, portanto, a comunidade da Requerente, de fato, não seria 
atendida pela "RÁDIO COMUNlT ÁRIA DE CRUZ DAS ARMAS FM", em 
conformidade com a legislação vigente". 

"Desta forma, tendo-sa esclarecido os pontos técnicos levantados pela 
Entidade, conclui-se que as alegações não procedem, permanecendo o "CENTRO 
POPULAR DE CULTURA E COMUNICAÇÃO" a 3,54 quilômetros de distância da 
"RÁDIO COMUNITÁRIA DE CRUZ DAS ARMAS FM", de coordenadas or08'2B" SI 
34°53'11" W, que foi selecionada na área de interesse e autorizada na localidade, o 
que infringe o disposto no subitem 8.2, alínea "g", e no subitení 18.2.10 da Norma 
Complementar 01/2004, havendo inviabilidade técnica de convivência de ambas 

alr-lnformação- NãoRec. - Proc. ri053000.030219/09 - João Pessoa/PB - I RADCOM/DOS/SSCE/1\!ÍC 



.' . . 
as entidades e tornando 
53000 .030219/09". 

Face o exposto, informamos que a decisão que promoveu o 
arquivamento do processo não pôde ser reconsiderada e, caso seja de seu 
interesse, a Entidade poderá apresentar Recurso Administrativo endereçado ao 
Senhor Ministro de Estado das Comunicações no prazo de 30 dias, contados do 
recebimento deste Ofício, encaminhado com AR postal. Desta forma, 
comunicamos que o processo será remetido ao arquivo. 

Atenciosamente, 

... / 
. ' ;:Çf~/ / / •/ ~; 

ZfLDA BEATRIZ S.-óE CAMPOS A~EU 
Secretária de Serviçp~de Comunicação/Éietrônica 

·' 

alr- Informação- NãoRec. - Proc. n°53000.030219/09- João PessoafPB -I RADCOMIDOS/SSCE/MC 
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53000.030~:.9.'09 
CLEL,IO Pr\f'.EDES DI PACE ' •• 
cr.r..TRU f'o:Wl :lAP. OE ctJL1'Un.:t. F. CO:OVUINIC:A{ AO 
RUA AP.Qtll\ JSTA .lONt\'1',\S CARECAS, 512 ·TO R RI-. 
51\050-71)~ mAo I'ESSOA/?13 · 
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•'SIPAYS 

I DE.CLP.F<AÇÃO !)E CC\ TEÚDO {S'JJEiTO A VERIFICAÇÃO) I DISCRIMINACIOtv NATUREZA DO ENVIO I NATUP.E DE L'ENVOI 
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I -------------------------------------------------------- 1~[]~E_M_s _______________________ ~ 
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ASS INt>,'iU:U. OC RECE35:>0R I SIGNATUR!: DU RECEPTEUFI 

NCME ~EGIVEL DO RECEBE::lOR I IVOM LIS!SLE DU RECEPTEIJR 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de OUtorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Genü de Radiodifusão Comtmi1ária 

DESPACHO 

Assunto: Conclusão de Tramitação. 

L O presente processo, cadastrado sob o n° 5~ 03Ct'.1 S J C 9 , encontra-se 
indeferido, tendo decoirido o prazo para manifestação da entidade. Na há, · assim, qualquer 
trami'tação pendente. 

illic:i:ais/CGRC 
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~ .· A'Secretaria de Serviços de Comunicàção EtetrÔnica submeteu ao cr.ivo desta· 
Consultoria Jurídi'Ca prq,cesso relatW~à autorização para execuÇão do' serViço de radiodifusão 

· ~omuni5ária, no A~nicípio de João~J;i~ssoa. EÍtado oà"r.àraiba.: f • ·· · -~·. ' 
. ' . 

,.,. . ... ........ " 
2. Conforme constou da Nota Tecnica n. 2618/2.013/CGRC/OEAAISCE- . s. 

·· 2.256{zZ5 7, o,AVlso de Habilitação concerJ1ente à lok tidade em ~uestão foi publicado no 
· ··· .. :,oiáric> Qficia( êla '-l União ' do ·dia '12/0SiiÔ'ó9. sen~)o *prazô 'rtnã( pará a· êntr~a ~o· 

·· requerimento e ·aocumentos exigidos. legalm.ente o dia 30/07/~009. ~No' caso em ~preço ,;- o 
.. " pedido v de haômtação foi pro~~~olad<? ~no dia Í•Q3/07/~Q.99, con_forme cons . cjó 

· : . requerimentó-de fls. 01, . concluinêlõ~se, .. p~is p6'rtsúa~téinpesti{lidade. ~- . ·- ' ~ ; . · 
• .. ;; ; ~ , Z:.• l • 

·~ -· . . . 
3. . .- ., _ ~un~~ente com -~i.eque~m!jto para;a,utoctza~o .~e .execução d? ~:rviço ~e 

,· rad1odtfusao comumtarfa, . a enttdade -postulante t~o.uxe~·para· os• autos ~ a documentaç-ao· 
téenico-ji.irídica riecessária para ·que se pro~~esse à-':nálise ffiidal do pteit êm h onia'· .... ..~ .. . 
cnm o art.' 9°, ·szo, da Lei n°·-9.612, de 1998.(Lei qu~ iflstituiu o:serv. o de M). mâ1s 

· .· _ • nqrm~s~infr~le~~is ~Oecret~ no ~J6i~, de -~,??-~:. ~.!-:~ô~~ÇL Co~plement~r~ ~~ \ .~e-~2~· ~ 
" apróvada pela Portaria no 103, de 23 de janeij.o :de 2004), destacando-se'!. s · uinte:: . . ~ ~ 

(i) estatuto da entidade;· devidam-ente registrado, ~com previ pi ·dentre~ seus 
objetiY.os, de e).(eqJtar ;õ .s;rViçtf.âéJ·radi~~ifusãorcó}nuni~ária '~(0.571.5, Art.·, i o, ·1, 

fls. o.SJ; ~" ... _~: ·" . ••. ," •• _ . , .. , __ · .. , '._ ' ~ 
i .... 
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(iip 

(iii) 

(iv) 

(v)' 

ata da sua .constituição e da posse da sua diretoria em exercício, devidamente 
registrada (fls. 16/18 e 2251 /2252); · 

comprovante de .nacionalidade brasileira ·e maioridade dos diretores (f l s. 29/ 34; ., 
declaração assinada de cada dir.etor, comprometendo-se ao fiel cumprimento das 
normas estabelecidas para o serviço (f i. 48/ 55); e 

manifestações 'de apoio à iniciativa (f)s. 72/2163) 

4. Realce-se que . nó estatuto social da entidade, em seu art. 36" ·(fls . 12 /, 
const a a previsão de instituição de conselho comunitário, conforme preconiza o art. SO da Lei 
9.612, ·de 1988. "' · 

5. No que concerne especificamente às manifestações de apoio, cuja análise e 
contabmzação são igualmente de competência da SCE, elas foram utilizadas como critério 
de desempate, conforme determina o disposto nos §§ 4" e 5° do art. 9° da Lei n"" 9:612, 
de 1998, haja vista a ex.istênda de .outra entidade também habilitada ao serviç-o. Uma vez 
que não logrou êxito a tentativa de as entidades se associarem, procedeu-se à ap!kação 
do critério' de representatividade em tela, contando a ora interessada com o maior 
número de manifestações (despacho juridico de fi. 2171). 

6. · A SCE, ao proceder à anátise dos documentos entregues, concluiu que o feito 
encontrava-se devidàmente instruido. 

7. Eis o relatório. 

11- DAS MEDIDAS ADOTADAS POR ESTA CONSULTÓ&IA JURÍDICA 

8. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em razão do 
que precqniza a Lei Complementar n2 73, de 10 de· fevereiro de 1993, em especial o que 
inscreve o seu Capitulo VI, definindo a competênda "Das Consultorias Jurídicas" no contexto 
da Advocacia·Ge~l da ·União, senão, veja-se: . · 

Art. 11- As consultorias Jurídicas, órgão administrativamente subordinados aos 
Ministros de Estado, ao secretário-geral e aos demais titulares de Secretarias da 
Presidência da Repúblfca e ao Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, 
espedalmente: . 
I· assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo; 
11- exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos órgãos autônomos 

e entidades vinculadas; · 
.111- fixar a interpr~tação da Constituição, das leis, dos tratados e dos demais atos 

normativos a ser uniformemente seguida em suas áreas de atuação e 
coordenação quando não houver orientação normativa .elo Aclvogado·Geral da 
União; · 

IV- elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de autoridade 
\ndicada no·caput deste artigo; 

V· assistir a autoridade assessoJ:adá · no controle interno da legalidade 
administrativa dos atos a serem por ela praticados ou já efetivados, e 

· daquel~ oriundos de órgão ou entidáde sob coordenação jurídica; 
VI- examinar, prévia e conclusivamente , no âmbíto do Ministério, Secretaria e 

Estado-Maior das Forças Armadas: 
os textos de edital de Lidtação, como os dos respectivos contratos 
a) ~u instrumentos congêneres, a serem publicados e c~lebrados; . 
b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, 'OU decidir a dispensa, de 

licitação. 

09. Preliminarmente, impende consignar que esta CONJUR, ao analisar os 
procedimentos relativos às outorgas para exploração de serviço de radiodjfusão comunitárib 
e diante de recomendação do Ministério Público. Federal, ·. expediu a COT.t>; ~ 
261 /2010/DPF/C~CE/CONJU~·~C/AGU, a qual orientou a SCE a. adotar providêndr\as .• ) 

EsP.lanada dos Ministérios, Bloco "R""- sala 920 - CEP 70.044·900 - Brasflla • DF' 
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• fi- -c 

. sentido dea verificar a idonéidad~ J"[loral da . entidade bem como de seu quadro direti~fJI.zf~...: g. . 
frente ao disposto no· artigo 34 alinea "a" da Lei n° 4.117, ·de· 19.62· (CBT), lei de âplfcaçaér.... f> 
su~sidiária ao serviço de radtodifusão comunitária, de acordo com o artigo 2° da Lei n° 9.612,-~ - sE ;r,.._ 
qe 1998. . · · . ~# "'\1~ 

10. . : Assim, face aos princípios que regulamentam ~ seryiço .de radiodifusão ~-~JZCJ ~ · 
comunitária, "bem como os .atinentes. à Administraçªo Pública; determinou-se que fossem U1 AL~J" -~ 
juntadas aos_ a~to~ as cêr:ti~õ~ relativas aos fe~t?s criminais da_Justiça Estadual e Federal do ""& . efiJ' 
local de res1denoa dos ultlmos OS anos dos dmgentes da ent1dadeJ documentos estes que -
comprovariam a sua ioàn~idade moral. Passou-se , · também a · solicitar. a juntada de 
declaração sobre a existência, ou não, de·imputaçãó à entidade de execução ilegal de serviço 
de, radiodifusão {sem··outorga do Poder Concedente), de modo -a comprovar. sua idoneidade 

· moral para a pres.tação .do serViço dentro dos ditames legais. 
' , 

11. · Em atendimento ao solicitado acima, a entidade carreou aos autos as 
competentes certidões cri'minais dos seus dirigeptes associativos, no que se refere a feitos ':10 
âmbito da Justiça Estadua( e Federal dos últimos OS (cinco) anos do local de residência (fls. 
2191/2206). ·. 

- 12. Quanto à verificação. pela SCE acerca de possfvet execução ilegal do serviço 
pela entidade, foi expedido o Despacho de fi • .2188, por intermédio do qual faz I'Jlenção que 
nos últimos OS ( dnco) anos. ~ã.o há na localidade ' reS;stro de fiscalização por operação 
clandestina. · · · 

111 • DOS _FUNDAMENTOS LEGAIS E .NORMA11VOS 

13. ·Da análise da documentação apresentada, em -atendimento aos preceitos da 
Lei n~·9.612, de ~998, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo 
Decreto. n2 2.615, de 1998, e qa Norma ·Complementâr. n2 1/2004, aprovada pela Portaria n~ 
103, de 2004, constatou-se o que se segue. 

14. ·Além da requerente, , tambêm participaram da seleção as seguin tes 
entidades: (i) ASSOCIAÇÃO CU~ TURAL ESPORTIVA .DE MANGABEIRA - Processo 
53103.000169/2001; {ii) ASSO~IAÇÃO LIBERAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÃRIA ·Processo 
5'3000.045908/2Q03; (iii) ASSOCIAÇÃO DE MOAADORES OU PROSIND I MANGABEIRA -
Processo 53000.01737612005; (iv) . ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVlMENTO, 
SÓCIOCOMUNITÁRIO DOS MORADORES DO CONJUNTO DOS BANCÁRIOS 'E AOJACÊNCI:AS -
Processcr 53000.03667812009; {v) ASSOCiAÇÃO JL!VENTUDE .EM AÇÃO. - Processo 
53000.08709i/2006; (vi) ASSOCIAÇÃ0 BENEFICENTE E CULTURAL DO JOSÉ AMÉRICO -
Processo S3000.029791I2009; e, (vii) SOCIEDADE CULTURAL POSSE NOVA REPúBliCA -
Processo 53000.04642312003. S~liente·se que ·as três primeiras entidades · acima 
nomeadas tiveram seus processos arquivados por ~ão apresentarem a documentação 
exigida no edital. Os processos das demàis (quatro últimas) foram arquivados em razão da 
menor pontuação· obtida no critério de representatiyidade, conforme foi noticiado na 

.Notá Técnica n" 261~/2014/CGRC/DEAAJSCE-MCJ fls. 225612,257. 

15. Res~alta-se que as referidas entidade~ foram _comunicadas dos 
arquivamentos dos seus processos por intermédio do Ofício n° 4375/2009, fi. 2259. AR fi. 
2260;· Oficio ll 11 4373/2009, fi. 2262, AR fi. 2263; Oficio ·n" 436812011, fl. 2265, AR fi.. 
2266; Oficio 7370/2011, fi. 2270, AR fl. 2271; Oficio nn 7368/2011, fi. 2275, AR fi. 2276; 
Oficio no 7367/2001 : fl, .2280. AR; 228.1: e, pelo Oficio n"' 7369/20.11, ·n. 2285, AR f!. 
2286. . 

16. Foram · j-untados aos a~tos os atos constitutivos -da · entidade, compr-eenden2 
as atas de constituição e de eleição dos .dirigentes, bem como o· seu Estatuto Social, q · 

• compr:ovam a sua natureza jurídica de entidade comunitária, conforme estabelecido no arti 
7° da L~i n° 9.612, de 1998e art. f1 ?ó Decreto n° 2.615, de·1·998. 

Esplanada dos Mlnfstérios, Bloco "R" • sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasflia • DF 
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. , 
.17. A entidade ainda juntou as declarações de responsabilidade firmadas por seus 
dirigentes, as manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre instituições e pessoas 
jurídicas da localidac;le, es.tando toda a· documentação de acordo com as normas legais, 
conforme se atesta a Nota Técnica n" 26181+012/CGRC/DEAA/.SCE·MC, fls. 2256/225·7. 

. .. i 

18. Em rE:lação às e)dgências . técnicas necessárias à autorização pleiteada nos 
presentes· autos, estas. estão em consonânda com ó estabeleddo na legislação, basicamente . 
as regras estabelecidas na Norma Complementar ng 1/2004, conforme demonstrado pelo 
Relatório Final da Secrét~ria de Serviços de Comunicação Eletrônica'. 

19. .Ainda foram carreadas aos ~utos as· certidões criminais dos dirigentes da 
entidade, através das quais se denota que em face deles não existe nenhuma demanda 
judidal criminal que possa desabonar sua idoneidade- para a execução do serviço de 
radiodifusão comunitária. E, através de pesquisa realizada no sistema de fiscalização da 
ANATEL, não foi verificada .nenhu~a espEkie oe imputação acerca aa realização pela entidade . 
qe serviço de radiodifusão ilegal; sendo ateStada a idoneidade da entidade, pessoa jurídica, 
para .a prestação do serviço,. restando cumprida a Recomendação do O. Ministério Públ~co 
Federal adótada por esta Consultoria Jurídica, consoante já explidtado nos parágrafos 11 e 
12 da presente peça. 

IV 1• DA CONCU!JSÃO 

20. tom base nas informações ap~ésentadas pela SCE em seu Relatório Final, 
verifica-se que .o processo· s~e· encontra· deVidamente munido dos documentos necessários ao 
deferimento do pleito, estando em conformidade com a legislação que regula os atos de 
autorização para exploração do·serviço de radiodifusão éomunitária,. cuja outorga deverá 
seguir os preceitos do art. ·69., parágrafo único, da Lei n~ 9.612, de 1998. . . 

I 
\ I 

21. Por .derradeiro, resta: informar que o Congresso Nacional deverá apreciar a 
matéria e deliberar sobre o ato de autorização, Visando a pr.oduzir seus efeitos legais, com 
fulcro no § 3° do art. 2Z·3 da ConstitUição da Rep4blica Federativa do Brasil. 

22. Diante do exposto, esta - Consultoria Juridica, órgão de execução da 
Advocada·Geral da União, posidoAa·se pelo regular prosseguimento do feito, tendo em vista 
a inexistênda de óbice jurídico ao seu deferimento. Ao tempo em que pugnamos p~ 
encaminhamento dos autos ao Gabinete do Sr. Secretário de Serviços de Comunica . 
Eletrônica para prosseguimento. • • 

À consideração superior. 

Brasitiá, 05 de fevereiro de 2014. 
• I . . ' 

~~ 
Cláudia ria Vi'lela Von Sperling 

..Advogada da União 
\ 

.· 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO . _~;..~~ ..• -~" 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃÔ ""~ _ :-õ. 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES ·-

COORDENAÇÃO-GERAL, DE ASSUNTOS JUDICIAIS .. 
i .... 

DESPACHO. N° 0450/2014/SJL/CGAJ/CONJUR·MC/CGUIAGU. ' 

PROCESSO: N ~ 53000.0301 ~ 1/2009-53 
I • 

.· 
INTERESSADO: Associação Radio Mangabeir de Todos. 

ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária no Municipio de João essoa, Estado éla Para1tia. A documentação apresentada 
obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido • 

.... . '\ ·" . ~· 
Aprovo o PARECER N O n. 2014JLRM/CVS/CGAJ/CONJUR·MC/CGU(AGU • 

v.· • 

. . 
> l-

Encaminhem-se os autos à apreciação do Senhor Consultor Jurídico. 
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• • ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURIDICA JUNTO AO MINISTÊRIO D.AS COMUNICAÇOES 
GASINETE DA CONSULTORIA JURÍDICA • 

DESPACHO N° 045112014/JFB/GAB/CONJUR-MC/CGU/AGU 

• PROCESSO~ N° 53000.030111/2009·53 

INTERESSADO: Associação Rádio Mangabeira de Todos. 

... ASSUNTO: Requerimento solidtando autorização para explor.ar o serviço de radiodifusão 
comunitária no Munidpio de João Pessoa, Estado da Paraíba. A· documentação apresentada 

. obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

Aprovo o DESPACHO Nto 0450/2014/SJUCGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU 7 da 
lavra da Senhora Coordenadora-Geral de Assuntos Judidais, que aprovou o PARECER N 

0172/2014/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/ AGU. 

. 
Encaminhem-se os autos aQ Gabinete do Sr. Secretário de Serviços de 

Comunicação Eletrõnica,.em prosseguimento. 

Brasília, I~ de fevereir-o de 2014 . 
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PORTARIAN2 424 ,DE 22 . . DE MAIO DE201.4. 

., 

O MINISTRO DE ESTADO DAS ÇOMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso ll do art. 92 e art. 19 do Regulàmento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, Çrovado pelo Decreto r!- 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei r!-
9.612; de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Adlninístrativo n° 
530Ó0.030111i2009, resolve: · 

Art. 12 Outorgâr autorização à Associaç~ Rádio Mangabeira de Todos, com sede 
na Rua Rita Xavier de .Oliveirà, nq 18- Mang~ira 1, Município de João Pessoa, Estado da 
Pa.ra1êa, para executar o Serviço de Radioçlifusão ·Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exClusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei r!- 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. t~· A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado na 
Rua Rita Xavier de Oliveira, n° 18 - Mangabeira 1, nas coordenadas geOgráficas com latitude em 
07° 09' 44"S e longitude em 34° 50' 11" .w, utilizando a frequência de 104,9 ~ · 

Art. 32 Este ato somente produzirá efeitos legais após deh"beração do CongressO 
. Nacional, nos termos do§ 3° do art. 223 da ConstituiÇãó, devendo a entidade iniciar a execução 

do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seís meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. · · 

~ 4St Esta Poftaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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MINISiÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

TERMO DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI 

Protocolo n2: 53000.030111/2009-53 

1. Certifico que as informações cadastrais refer-entes ao processo supraeitado foram devidamente 
inSeridas no Sistema Eletrônico de Informaçõ~ (SEI), perlnanecendo com o mesmo número do 

o-l)rocesso fisico. 

? Caberá à unidade de documentação e informáção competente, providenciar a digitalização e 
,consequente inserção do seu conte!ldo no Sistema, bem como garantir. que a partir dessa data, todas as 
movimentaç<;;es referentes ao pres~te processo se darão no âmbito do SEI. 

Em 19 de dezembro de 2014 
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